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DISPENSA D E LICITAÇÃO , 

0 1 3 / 2 0 1 8 / P M O 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1 7 2 / 2 0 1 8 / P M O 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

>pEXECUÇÃO DE OBRA CIVIL DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA SÃO 

BENEDITO, COM 08 SALAS, NA COMUNIDADE DO SILÊNCIO -

ÓBIDOS - PA 

E m p r e s a Contratada: M O N T E I R O & F I G U E I R A 

SERVIÇOS L T D A - E P P ; CNPJ: 11.959.412/0001-70. 

D a t a d o P a r e c e r J u r í d i c o : 1 1 / 0 4 / 2 0 1 8 P a r e c e r : 0 3 / 2 0 1 8 - G T A I E O 

D a t a d o m e m o r a n d o e n e . à A s s e s s o r i a J u r í d i c a : 1 6 / 0 7 / 2 0 1 8 

D a t a d o P a r e c e r J u r í d i c o : 1 6 / 0 7 / 2 0 1 8 P a r e c e r : 1 0 8 / 2 0 1 8 

V j a t a d a A u t o r i z a ç ã o : 1 7 / 0 7 / 2 0 1 8 

D a t a d a A u t u a ç ã o : 1 7 / 0 7 / 2 0 1 8 

D a t a d a R a t i f i c a ç ã o : 1 8 / 0 7 / 2 0 1 8 

D a t a d a P u b l i c a ç ã o d a R a t i f i c a ç ã o : 1 9 / 0 7 / 2 0 1 8 

V i g ê n c i a d o C o n t r a t o : 1 9 / 0 7 / 2 0 1 8 à 1 9 / 1 0 / 2 0 1 8 

V a l o r g l o b a l d o C o n t r a t o : R $ 9 8 . 6 5 7 , 5 6 ( N o v e n t a e o i t o m i l s e i s c e n t o s 

e c i n q u e n t a e s e t e r e a i s e c i n q u e n t a e s e i s c e n t a v o s ) 

P u b l i c a ç ã o d o E x t r a t o d e C o n t r a t o : 0 3 / 0 8 / 2 0 1 8 . 
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PROCEDÊNCIA: 
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INTERESSADO: 

GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE EMPRESA QUE FICOU EM SEGUNDO LUGAR PARA EXECUTAR A OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA SÃO BENEDITO, COM 08 SALAS, NA COMUNIDADE SILÊNCIO CONFORME PARECER 
JURÍDICO N° 03/2018-GTAIEO. 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

C i M F J / M F n ° . : 0 5 . 1 3 1 . - I S G / O C C I - ô l 

Ofício n*» 026/2018 - GTAIEO Óbidos - PA, 17 de Abril de 2018 

Ao Senhor, 

HERANILDO M. MOUZINHO DASiLVA JÚNIOR 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDO^ 

S E i L T D E L ! 0 r : , \ C Ã O 
Protocolo n- 9Í^0.q/,^.5„ 

^ - ' ^ ^ • ' ' ^ ^ W^;.5Ã... horas 
0>a....dA:._f_ç<^ 

RacpjKfdúf 

Com os cumprimentos de estilo, utiiizo-me do presente expediente 

para encaminhar o Parecer Jurídico n° 03/2018 - GTAiEO, bem como, solicitar 

que sejam tomadas as medidas cabíveis por esse setor para a conclusão da 

obra da Escola São Benedito com 08 saias, na Comunidade do Silêncio, 

convocando a empresa que ficou em segundo lugar para executar o 

remanescente da obra em referência, conforme prevê o Art. 24, XI, da Lei 

8.666/93. 

Neste ensejo, soiicito ainda venna a ser informado ao presente grupo 

técnico o andamento dos procedirr.entos realizados por este setor para a 

conclusão da obra. 

Atenciosamente. 

DíENNE BEí^TES 
Advogada OAB/PA T8.486 

Presidente do Grupo Técnico de Apuração de Irreguiaridades na Execução de 
Obras - GTAIEO (Decreto n'̂  297/2013) 

Rua Dâp. Raimundo Chaves n°. 33S - Ceoic.'o 
Cet>.68.250<000 > Óbiuos - Pará - Brasil 

Fone: (93) 3547-3044 

Pág:ttí 1 oe 1 
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Parecer n° 03/2018 - GTAIEO 
Procedência: SEMED 
Processo nM 515/2017 

Assunto: Obra de construção da Escola São Benedito, com 08 salas, na 
Comunidade do Silêncio. 

I - RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a execução da Obra retro epigrafada, 
no valor de R$765.885,00 (setecentos e sessenta e cinco mil e oitocentos e 
oitenta e cinco reais). 

Foi realizado processo licitatório por meio de Concorrência Pública n° 
01/2012, tendo como vencedora a Empresa Construtora J.V.A. - LTDA, Contrato 
n° 06/2013. 

A Ordem de Serviço n° 06/2013 determinou que a obra fosse íniciôda em 
14/02/2013, devendo terminar em 14/11/2013. No entanto, mesmo com 10 
aditivos de prazo a obra não foi concluída. 

Segundo o Relatório de Fiscalização de Obras n° 018/2017, foram 
realizadas 10 medições, sendo; 

• 1^ no valor de R$200.386,82 em 20/08/2013; 
• 2^ no valor de R$101.407.49 em 11/09/2013; 
• 3^ no valor de R$73.999,48 em 15/10/2013; 
• 4^ no valor de R$70.545,86 em 08/11/2013; 
• 5^ no valor de R$51.089,48 em 07/01/2014; 
• 6^ no valor de R$65.010,89 em 20/09/2014; 
• 7^ no valor de R$44.763,00 em 10/12/2014; 
• 8^ no valor de R$27.782,60 em 12./05/2015; 
• 9^ no valor de R$33.225,65 em 24/08/2015; 
• 10^ no valor de R$29.832,54 em 08/04/2016. 

O último Termo Aditivo de prazo venceu no dia 09/09/2016, não tendo 
sido solicitado novo aditivo durante a vigência do contrato, restando na extinção 
do mesmo. 

Foi realizado ainda, um Termo Aditivo no valor de R$191.471,25, 
alegando a necessidade de realinhamenío de preço diante de sua defasagem. 

Com isso, a e.mpresa recebeu um teia! de R$957.356,25 (novecentos e 
cinquenta e sete mil trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
que correspondia a 92,91% do valor da obra, restando um saldo de R$67.840,19 
(sessenta e sete mil oitocentos e quarenta reais e dezenove centavos). 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 33S - Centro 
Cep.eS.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 Pigina 1 de 8 
procuradoria@obidO£.pa.gov.br •r^^ 
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Considerando a última fiscalização, em que foi verificado alguns itens 
danificados e não finalizados, concluiu-se que foi executado 91,05% do total da 
obra, restando 8,95% para sua conclusão. 

É o breve relatório. 

II-ANÁLISE JURÍDICA 

II.I - Da extinção do contrato pela ausência de termo aditivo dilatando prazo. 

Diante de todas as informações e documentos constante nos autos, 
verifica-se que a empresa não concluiu a execução do serviço para a qual foi 
contratada, ainda que tenham sido emitidos 10 aditivos de prazo, tendo ocorrido 
a extinção do contrato pelo fim de sua vigência sem que novo prazo tenha sido 
solicitado. 

Sabe-se, que a ausência de termo aditivo dilatando o prazo para a 
execução do objeto do contrato, inviabiliza a manutenção deste com a empresa, 
isto posto, como já dito, o contrato já está extinto! Não existe mais no mundo 
jurídico. 

Importante salientar, que ainda que houvesse sido solicitado termo aditivo 
de prazo para a conclusão da obra, este deveria ser solidamente justificaJo, por 
fato superveniente e inevitável, o que não ocorreu. 

A respeito da prorrogação- dos contratos administrativos, a Lei rf 8.666/93 
dispõe: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...) 

§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econõmico-fínanceirc, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 

Rua Dep. Raimundo Chaves n^. 333 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Srasii 
Fone: (93)-3547-3044 - Rama! - 202 
procuradoria@obidos.p£.gov.br 
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UuadrifTiesíra ó 
Ano?01j 

I - alteração do projeto ou especificações, pela 
Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou 
imprevisível, estrantio à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução 
do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou 
diminuição do ritmo de trabaltio por ordem e no 
interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas 
no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou 
ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser 
Justificada por escrito e previamente autorizada 
peia autoridade competente para celebrar o 
contrato". 

Quanto ao tempo de execução, há dois tipos de contratos: os de execução 
continuada, impondo à parte uma conduta que se mantém ou se renova no 
decurso do tempo (contratos de locação e contratos de prestação de serviços, 
por exemplo) e, de outro lado, os contratos de execução instantânea, ou de 
escopo, que exigem do contratado o dever de realizar uma conduta específica e 
definida, que, uma vez cumprida, exaure o objeto do contrato, é o caso do 
contrato para execução de obra. 

Sobre o tema, é pertinente a lição de Marçal Justen Filho: 

"Os prazos previstos nos contratos devem ser 
cumpridos fielmente pelas partes. Seja pelo princípio 
da obrigatoriedade das convenções, seja pela 
indisponibilidade dos interesses atribuídos ao Estado, 
seja pela isonomia, os termos contratuais devem ser 
respeitados. O ato convocatório define os prazos para 
execução das prestações. As propostas são 
formuladas tendo em vista tais exigências. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasii 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoría(§)obÍdos. pa.gov.br 
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A prorrogação dos prazos contratuais somente pode 
ser admitida como exceção se verificados eventos 
supervenientes realmente graves e relevantes, que 
justifiquem o não atendimento aos prazos 
inicialmente previstos". ^ 

Uma vez constatada a extinção do contrato por decurso de prazo, sem 
que a contratada tenha requerido de forma justificada sua prorrogação, restam 
desfeitos os laços geradores das obrigações recíprocas. Não há, neste 
momento, como se fazer novo Termo Aditivo. 

Para melhor ilustrar, acerca do tema Hely Lopes Meirelles oferece a 
seguinte lição: 

"A expiração do prazo de vigência, sem prorrogação, 
opera de pleno direito a extinção do ajuste, exigindo 
novo contrato para continuação das obras, serviços 
ou compras anteriormente contratadas. O contrato 
extinto não se prorroga, nem se renova: é refeito e 
formalizado em novo instrumento, inteiramente 
desvinculado do anterior".^ 

Tal entendimento condiz com a jurisprudência do TCU: 

"1. Toda prorrogação de prazo deve ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

2. Em caso de recomposição de preços motivada por 
ocorrência de fato comprovadamente imprevisível, 
deve constar do processo análise fundamentada e 
criteriosa sobre o ocorrido, afim de ficar caracterizado 
como extraordinário e extracontraiual quanto à sua 
ocorrência e/ou quanto a seus efeitos".^ 

' FILHO, Marçal Justen. Op. Cií.. pp 703-704 
- M E I R E L L E S , Hely Lopes. Liciiação e coniraio administrativo. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 1999. p. 

214. 

' Acórdão n° 07/2007, V C. Rei. Min. Augusto Nardes. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3D44 - Ramal - 202 
procuradoria@obídos. pa.gov.br 

Página 4 de 8 n̂ í-̂  ^ . 



E S T A D O D O P A R Á vjj 

M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S * ^ 

C N P J / M F no 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 \

P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A D O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 
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Assim, uma vez expirado o prazo contratual, sem elaboração formal e 
justificada de sua prorrogação, opera-se perempto eventual direito à 
prorrogação, extinguindo-se os deveres dele decorrentes. 

11.11 - Da impossibilidade de Termo Aditivo retroativo. 

Ao analisar casos concretos de celebração de aditivos contratuais após a 
extinção do prazo, com efeitos retroativos, o TCU vem reconhecendo a prática 
como irregular, visto que, tal procedimento não se harmoniza com o principio da 
legalidade, conforme vejamos nos precedentes abaixo: 

ACÓRDÃO N° 1335/2009 - TCU 
(...) 
e) celebração de termo aditivo de prorrogação da 
vigência do Contrato (...), cuja vigência estava 
expirada, com efeitos retroativos, configurando 
recontratação sem licitação, infringindo a Lei 
8.666/1993, art. 2°, c/c S""; 
(...) 
25. (...) se os dois agentes públicos (...) tivessem 
agido com a diligência de um profissional médio no 
exercício das funções, não teria ocorrido a celebração 
de Termo A ditivo (...) com efeito retroativo a 
configurar contração sem licitação. Nesse sentido, 
somos pela aplicação de multa aos Senhores 
(omissis), sem prejuízo de determinações à E. tidade 
para prevenir-se de novas ocorrências. 
(...) 

9. A celebração de termo aditivo de prorrogação 
da vigência do Contrato (...), cuja vigência estava 
expirada (...). constitui infração a norma legai, 
revestindo-se de gravidade suficiente para 
Justificar a sanção dos responsáveis. 
(...) 

9.9.5. Não realize serviços sem a devida cobertura 
contratual e não celebre contratos e aditivos com 
prazos de vigência retroativos, evitando situações 
irregulares (...) 

ACÓRDÃO N° 1302/2013 - TCU 
(...) 
3.3.7- Conclusão da equipe: 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93}-3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoria@obido5.pa.gov.br 
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A celebração de aditivos após o término da 
vigência contratual é prática não admitida pela Lei 
8.666/1993 e peia jurisprudência do TCU. Em 
outras oportunidades o Tribunal já afirmou que a 
celebração de aditivos contratuais quando o 
prazo contratual já se encontrava expirado 
constitui falha administrativa. 
(...) 
9.1.4. celebração de termo aditivo de prorrogação 
de prazo contratual com a vigência do contrato já 
expirada e execução de serviços sem amparo 
contratual, constituindo infração ao art. 60, caput, 
da Lei 8.666/93 e à jurisprudência do TCU; 

ACÓRDÃO N° 1936/2014 - TCU 
(...) 
9.4 dar ciência à Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos do Estado do Piauí que a 
retomada do Contrato 001/1999, cujo prazo de 
vigência encontra-se expirado, configura 
recontratação sem licitação, o que infringe a Lei 
8.666/1993, art. 2° e3°,ea Constituição Federal/88, 
art. 37, inciso XXi; 

Neste diapasão, tendo em vista que a prorrogação do contrato 
administrativo somente é admitida mediante a formalização do respectivo termo 
aditivo antes do término do prazo de vigência do último ajuste, considera-se 
extinto o contrato por decurso de prazo, não mais existindo no mundo jurídico e, 
portando, não mais podendo produzir efeitos. 

Isto posto, a prorrogação de contratos vencidos não encontra previsão na 
Lei 8.666/93, sendo entendida pela jurisprudência e doutrina especializada como 
uma situação irregular. 

Il.lll - Da convocação da empresa subsequente. 

Diante das constatações supra indicadas, e verificando-se que resta 
apenas 8,95% do total da obra para ser concluída, o procedimento legal a ser 
tomado ê a convocação da empresa subsequente na o.rdem de classificação da 
licitação em referência, conforme preceitua a Lei de Licitações e Contratos: 

Rua Dep. Raimundo Chaves n"». 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasi! 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoria@iobtd05.pa.gov.br 
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"Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...) 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço 
ou fornecimento, em consequência de rescisão 
contratual, desde que atendida a orde m de 
classificação da licitação anterior e aceitas as 
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido"; 

Desta feita, a contratação direta da segunda colocada, sem exigência de 
licitação, por meio de Dispensa, encontra expressa normatização no texto legal 
acima citado. 

Importante ressaltar, que a empresa convocada deve reunir os mesmos 
requisitos e condições legais apresentados pela empresa inicialmente 
contratada, tornando juridicamente possível a celebração da avença pretendida 
pela Administração Pública. 

Oportuno trazer à baila, parecer jurídico da AGU sobre o tema: 

11. Na realidade, a contratação por meio do instituto 
de Dispensa de Licitação, com espeque no o.sposto 
no inciso XI, da referida Lei n° 8.666, de 1993, tem por 
finalidade afastar a necessidade de procedimento 
licitatório, para efeito de nova contratação, sendo 
bastante que sejam aceitas as mesmas condições 
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço corrigido monetariamente. 
(...) 

15. Além disso, considera-se que o fato de 
encontrar-se legal e expressamente previsto a 
utilização do instituto de Dispensa de Licitação 
para efeito de contratação de Empresa que tenha 
participado do certame licitatório para execução 
remanescente do objeto do contrato encontra 
consonância jurídica 
16. Assim, tem-se como sendo naturalmente 
conclusívei a assertiva de que a Administração 
Pública encontra respaldo legal para a 
contratação, de forma direta, sem a realização de 
novo procedimento licitatóríc, para que í nova 
contratada dè continuidade à execução do objeto 
do contrato que porventura tenha sido rescindido 

Rua Dep. Raimundo Chaves n^. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Bras:i 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 
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pela A dministração Pública (...)" 
(PARECER/CONJUR/MTE/N° 082 /2009 - Processo 
n. 47951.000056/2009-25) 

Por fim, advirto o setor responsável que a referida Dispensa de Licitação 
deverá ser comunicada dentro de 3 dias á autoridade superior, bem como, que 
a ratificação e publicação na imprensa oficial deverá ocorrer no prazo de 5 dias, 
como condição para eficácia dos atos, conforme previsto no caput, do art. 26, da 
Lei n° 8.666/93. 

Ill-CONCLUSÃO 

Ante o exposto, convoque-se a empresa que ficou em segundo lugar na 
ordem de classificação da licitação em referência, para que manifeste seu 
interesse em concluir o remanescente da obra em questão, com base no art. 24, 
XI, da Lei 8.666/93. 

É o parecer sub examen. 

Óbidos - PA, 11 de Abril de 2018 

DIENNE BENTES 
Advogada OAB/PA 18.486 

Presidente do Grupo Técnico de Apuração de Irreguiaridades na Execução de 
Obras - GTAIEO (Decreto n' 297/2018) 

Rua Dep. Raimundo Chaves 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasi! 
Fone: (93)-3547-3044 - Rama! - 202 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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ESTADO DO PARÁ X * 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n*': 05.131.180/0001-64 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 
I N S T I T U Í D A P E L A P O R T A R I A N° . 0 9 1 / 2 0 1 2 , D E 0 1 / 0 2 / 2 0 1 2 

A T A D A R E U N I Ã O D E A B E R T U R A D O P R O C E S S O L I C I T A T Ó R I O 
C O N C O R R Ê N C I A P U B L I C A N ° . 0 0 1 / 2 0 1 2 

Aos Vinte Oito dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e doze, às Dez 
horas (10hOO). no prédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, situado á Rua 
Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro foi instalado sessão de julgamento da licitação em 
epigrafe, com a presença dos senhores, EDNILDO QUEIROZ DA CRUZ, GLEUCIANE 
MAYARA GONÇALVES RIBEIRO e ROBERTO DE ARAÚJO SILVEIRA FILHO 
presidente e demais membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
devidamente instituída pela Portaria n** 091/2012, reuniu-se a mesma para analisar e 
julgar o processo licitatório retro citado. Aberta a reunião, verificou-se a presença da 
empresa: CONSTRUTORAS CHAVES MIRANDA LTDA, CNPJ: 03.322.539/0001-55 
representado pelo senhor Antonio João Chaves Miranda, portador do RG: 15902, 
CONSTRUTORA J.J PONTES LTDA - EPP, CNPJ: 11.240.866/0001-96, representado 
pelo senhor Jessé Pontes Dos Santos, portador do RG: 6409386 e do CPF: 
011 7V9 982-38, CONSTRUTORA J.V.A LTDA, CNPJ:11.575.658/0001-48, 

: -contado pelo senhor Josué Vieira de Abreu, portador do RG: 3369251, MONTEIRO 
- *-!GUEIRA SERVIÇÓS- LTDA, CNPJ: 11.959.412/0001-70 representado pelo senhor 
Jose Carlos Bentes Da Moda, portador do RG: 0245933 2via e do CPF: 158.009.032-04, 
CONSTRUSAVIO LTDA - EPP, CNPJ: 11.402.228/0001-24 representado pelo senhor 
Fernando Sávio Bentes Lopes, portador do RG: 4466601 2 via e do CPF: 121.827.452-
20. A seguir, iniciou-se a fase de abertura dos envelopes iniciando-se pelo envelope de 
documentação, que após terem sidos analisados e rubricados constatou-se que todas as 
documentações estavam de acordo com o processo licitatório estando assim as 
empresas devidamente habilitadas. Em seguida, fez-se a abertura dos envelopes das 
Propostas Orçamentárias e após análise e comparação de preços com os praticados no 
mercado local constatou-se que a empresa CONSTRUTORAS CHAVES MIRANDA, 
Cotou as Escolas FELIPE PATRONI no valor de R$ 1.080.527,53 (Um milhão e oitenta 
mil quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos), e a Escola na Área de 
vár:iea PARANÁ de BAIXO com 6 Salas Madeira no valor de R$ 224.302,15 (Duzentos e 
virJc o quatro mi! trezentos e dois reais e quinze centavos), Escola do Livramento 02 
'• -"'?s R$: 138.511,25 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e onze reais e vinte e cinco 

-vavos), Escola Igarapé do Pinto 02 salas R$: 138.511,25 (cento e trinta e oito mil, 
quinhentos e onze reais e vinte e cinco centavos) CONSTRUTORA J.J PONTES Cotou 
as Escolas na Comunidade MURATUBINHA com 6 salas em madeira no valor de R$ 
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• -^^^ A 
^303.471,54 (Trezentos e três mil quatrocentos e setenta e umieaís^jfnqÇlenta e quatro.:*\ 
cenlavos) e a Escola na comunidade Estrada do BELA VISTA ÍÔm'[2_^salás dé-auiá ernQ..| 
^: . j^;ria,Qn valor de R$ 231.111,24 (Duzentos e trinta e um mil cènto e'onzè- reais'e5j/ 

. 'L 5 quatro centavos), CONSTRUTORA J.V.A LTDA Cotou a p(^opostáVdá esco|à>/ 
Felipe Patroni no valor de R$: 1.531.536,25 (Um Milhão quinhentos e'''trÍQta e um .mi>' 
quinhentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos a escola na ComlJniQadePaifaiia 

^de Baixo no valor de R$: 287.652,41 (Duzentos e oitenta e sete mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos), na Escola Muratubinha no valor de 
«R$: 351.035,47 (Trezentos e cinquenta e um mil trinta e cinco reais e quarenta e sete 
centavos) na Comunidade Bela Vista no valor de R$: 287.950,07 (Duzentos e oitenta e 
sete mil novecentos e cinquenta reais e sete centavos) na Comunidade 

.LIVRAMENTO com 2 salas em madeira no valor de R$ 118.270,35 (cento e dezoito mil 
duzentos e setenta reais e trinta e cinco centavos) e a Escola na comunidade IGARAPÉ 
DO PINTO com 2 salas em madeira no valor de R$ 118.270,35 (cento e dezoito mil 
duzentos e setenta reais e trinta e cinco centavos), e a Escola na comunidade CRISTO 
REI com 4 salas em madeira no valor de R$ 229.996,63 (duzentos e vinte e nove mil 
:.u.<c7centos e noventa e seis reais e sessenta e três centavos) e a Escola na comunidade 
:CARAPE AÇU com 8 salas em alvenaria no valor de R$ 790.968,09 (setecentos e 
noventa mil novecentos e sessenta e oito reais e nove centavos) e a Escola n a . 

^ Comunidade MATÁ DE BAIXO com 4 salas em alvenaria no valor de R$ 428.115,20 
(quatrocentos e vinte e oito mil cento e quinze reais e vinte centavos) e a Escola na 
comunidade SÃO JOSE com 6 salas em alvenaria no valor de R$ 543.187,65 
(quinhentos e quarenta e três mil cento e oitenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos) e a Escola na comunidade APUI com 2 salas em alvenaria no valor de R$ 

I 288.186,31 (duzentos e oitenta e oito mil cento e oitenta e seis reais e trinta e um 
centavos) e a Escola na comunidade SILÊNCIO com 8 salas em alvenaria no valor de R$ 

9 765.885,00 (setecentos e sessenta e cinco mil oitocentos e oitenta e cinco reais) e a 
Escola DOM FLORIANO com 16 salas em alvenaria no valor de R$: 1.687,860,07 (um 
milhão seiscentos e oitenta e sete mil oitocentos e sessenta reais e sete centavos) , 
Escola na Comunidade São Pedro no valor de R$: 357.570,017 (Trezentos e cinquenta e 
sete mil quinhentos e setenta reais e dezessete centavos). Escola na Comunidade 
Ananai no valor de R$: 311.520,40 (Trezentos e onze mi! quinhentos e vinte reais e 
/^uarenta centavos), Escola na Comunidade Mamauru no valor de R$: 570.350,10 
(Quinhentos e setenta mil trezentos e cinquenta reais e dez centavos), na Comunidade 
Sapucaia no valor de R$: 570.511,50 (Quinhentos e setenta mil quinhentos e onze reais 
e cinquenta centavos), escola Manuel Valente do Couto no valor de R$: 997.732,051 
(Novecentos e noventa e sete mil setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e um 
centavos) MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS- LTDA Cotou as Escolas na 

omunidade SÃO PEDRO com 3 salas em alvenaria no valor R$ 259.113,00 (duzentos e 
cinquenta e nove mil cento e treze reais) e a Escola na comunidade ANANAI com 2 salas 
em alvenaria no valor de R$: 231.111,24 (duzentos e trinta e um mil cento e onze reais e 
vinte quatro centavos) e a Escola na comunidade PAIOL com 3 salas em alvenaria no 
valor de R$: 259.113,00 (duzentos e cinquenta e nove mil cento e treze reais). Escola nal 
Comunidade Matá no valor de R$: 531.015,27 (Quinhentos e trinta e um mil quinze reais 
e vinte e sete centavos). Escola na Comunidade Igarapé Açu no valor de R$: 895.530,57' 
(Oitocentos e noventa e cinco mil quinhentos e trinta reaiSs e cinquenta e sete centavos), 
Escola na Comunidade Silencio no valor de R$: R$: 895.530,57 (Oitocentos e noventa e 
cinco mil quinhentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos), e CONSTRUSAVIO 
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LTDA - EPP Cotou as Escolas na Comunidade MAMAURU com 4 bál^seíh alvenaria no 
valos de R$ 496.221,93 (quatrocentos e noventa e seis mil duzentos e vinte e um reais e 
noventa e três centavos) e a Escola na comunidade SAPUCAIA^ com 4 salas e m ^ 
alvenaria no valor de R$ 496.221,93 (quatrocentos e noventa e seis nill duzentos e vintê-*; 
e um reais e noventa e três centavos) e a Escola MANOEL VALENTE pO. COUTO cofQ. 
reforma e ampliação no valor de R$: 883.331,31 (oitocentos e oitenta e três mil ti:ezentos 
e trinta e um reais e trinta centavos), e a Escola Felipe Patroni no valor de R$rt:327,50 
(Um milhão trezentos e vinte e sete mil e cinquenta centavos). Sendo declaradas 
vencedoras do certame as empresas: CONSTRUTORAS CHAVES MIRANDA, Escolas 
X_L:rE PATRONI no valor de R$ 1.080.527,53 (Um milhão e oitenta mil quinhentos e 

e sete reais e cinquenta e três centavos), e a Escola na Área de várzea PARANÁ 
de BAIXO com 6 Salas Madeira no valor de R$ 224.302,15 (Duzentos e vinte e quatro mil 
trezentos e dois reais e quinze centavos), CONSTRUTORA J.J PONTES, Escolas na 
Comunidade MURATUBINHA com 6 salas em madeira no valor de R$ 303.471,54 
(Trezentos e três mil quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) e 
a Escola na comunidade Estrada do BELA VISTA com 2 salas de aula em alvenaria no 
valor de R$ 231.111,24 (Duzentos e trinta e um mH cento e onze reais e vinte e quatro 
centavos), CONSTRUTORA J.V.A LTDA, LIVRAMENTO com 2 salas em madeira no 
valor de R$ 118.270,35 (cento e dezoito mil duzentos e setenta reais e trinta e cinco 
centavos) e a Escola na comunidade IGARAPÉ DO PINTO com 2 salas em madeira no 
valor de R$ 118.270,35 (cento e dezoito mil duzentos e setenta reais e trinta e cinco 
centavos), e a Escola na comunidade CRISTO REI com 4 salas em madeira no valor de 
R$ 229,996,63 (duzentos e vinte e nove mil novecentos e noventa e seis reais e 
Lccsenta e três centavos) e a Escola na comunidade IGARAPÉ AÇU com 8 saías em 

. Lnaria no valor de R$ 790.968,09 (setecentos e noventa mil novecentos e sessenta e 
:.;tc reais e nove centavos) e a Escola na Comunidade MATÁ DE BAIXO com 4 salas em 
alvenaria no valor de R$ 428.115,20 (quatrocentos e vinte e oito mil cento e quinze reais 
e vinte centavos) e a Escola na comunidade SÃO JOSE com 6 salas em alvenaria no 
valor de R$ 543.187,65 (quinhentos e quarenta e três mil cento e oitenta e sete reais e 
sessenta e cinco centavos) e a Escola na comunidade APUI com 2 salas em alvenaria no 
valor de R$ 288.186,31 (duzentos e oitenta e oito mil cento e oitenta e seis reais e trinta e 
um centavos) e a Escola na comunidade SILÊNCIO com 8 salas em alvenaria no valor 
de R$ 765.885,00 (setecentos e sessenta e cinco mil oitocentos e oitenta e cinco reais) e 
a Escola DOM FLORIANO com 16 salas em alvenaria no valor de R$: 1.687,860,07 
(um milhão seiscentos e oitenta e sete mil oitocentos e sessenta reais e sete centavos), 
MONTEIRO 8. FIGUEIRA SERVIÇOS- LTDA, Escolas na Comunidade SÃO PEDRO 
com 3 salas em alvenaria no valor R$ 259.113,00 (duzentos e cinquenta e nove mil cento 
e treze reais) e a Escola na comunidade ANANAI com 2 salas em alvenaria no valor de 

, 231.111,24 (duzentos e trinta e um mil cento e onze reais e vinte quatro centavos) e 
:..3C0Ía na comunidade PAIOL com 3 salas em alvenaria no valor de R$: 259.113,00 

Xuzentos e cinquenta e nove mil cento e treze reais), CONSTRUSAVIO LTDA - EPP,L 
Escolas na Comunidade MAMAURU com 4 salas em alvenaria no valos de R$ 
496.221,93 (quatrocentos e noventa e seis mil duzentos e vinte e um reais e noventa e 
três centavos) e a Escola na comunidade SAPUCAIA com 4 salas em alvenaria no valor 
de R$ 496.221,93 (quatrocentos e noventa e seis mil duzentos e vinte e um reais e 
noventa e três centavos) e a Escola MANOEL VALENTE DO COUTO com reforma e 
ampliação no valor de R$: 883.331,31 (oitocentos e oitenta e três mil trezentos e trinta e 
um reais e trinta centavos) Nada mais a tratar foi encerrada a sessão às 14h 30min. 



(Quatroze horas e trinta minutos), para constar tudo lavrado na presente Âta- qué a p ó r H 
"-•a e aprovada, vai assinada pelo Senhor Presidente e membros da Comissão e licitante':^^':; 

EDNILD 

A ) M . . \ { : . A 

OZ DA CRUZ 
•dente 

GLEUCIANE MAYARA G. RIBEIRO 
Membro 

R O B E R T O D E W ^ ^ Ú J O S. F I L H O 

lembro 

C O N S T R U T 9 R A CHAVES MIRANDA 
Licitánte 

CQÍsjSTÍlÚTORÂ J.J PONTES 
Licitante 

CONSTRUTORA J.V.A LTDA 
Licitante 

) 

MONTÉiRO E FtdUEIRA 
Licitante 

'~^^<;<H^tfa^ J t j ^ ^ 
CONSTRUSAVIO LTDA - E P P 

Licitante 



OEíRA CHAVES 
MIRANDA 

CONSTRUTORA 
JJ. PONTES 
LTDA - EPP 

CONSTRUTORA 
J.VA. LTDA 

MONTEIRO S 
FIGUEIRA 
SERVIÇOS 

LTDA 
MENOR VALOR 

'r.- r* -
EMPRESA 

VENCEDORA 

..,11 pi J JA. . 

EacoU Felipe Patroni 
RJ 1 080 527,53 RJ J Ml Me,25 RJ 1327.000.50 RJ 1.080.527.53 

PwSTRUTORa 
CHAVES MIRANM 

Escola na Aréa de 
Várzea Paraná de 
Baixo Com 6 Salas 

Madeira R$ 224 302,15 R$ 287 652.41 RJ 224 302,15 
CONSTRUTORA 

CHAVES MIRANDA 

Escola do Livramento 
02 salas de madeira RS 138511.25 RJ 118.270.35 RJ 118270,35 

CONSTRUTORA 
J.VJL LTDA 

Escola Igarapé do 
Pinto 02 saias de 

madeira RS 138 511.25 RJ 118 270.35 RI 118.270,35 
CONSTRUTORA 

J.VJL LTDA 

Escola na Comunidade 
Muratubinha com 6 
salas em madeira RJ 303 471.54 RJ 351 035.47 RJ 303471.54 

CONSTRUTORA 
3J. PONTES LTDA 

-EPP 
Escola na comunidade 
Estrada do Bela Vista 

com 02 salas em 
alvenaria RS 231111.24 RJ 287950.07 RJ 231,111.24 

CONSTRUTORA 
JJ. PONTES LTDA 

-EPP 

Escola na comunidade 
Cristo Reis com 4 
salas de madeira RI 229 996,63 RJ 229 996.63 

CONSTRUTORA 
J.VJL LTDA 

Escola na Comunidade 
Igarapé Afu com 8 
salas de alvenaria RI 790 968,09 RJ 895.530.27 RS 790 968.09 

CONSTRUTORA 
J.VJL LTDA 

Escola ma 
Comunidade Matá de 
Baixo com 4 salas em 

alvenaria RJ 428.115.20 RJ 531.015.27 RS 428.115.20 
CONSTRUTORA 

J.VJL LTDA 

Escola na Comunidade 
Slo Jose com 6 salas 

em alvenaria RI 543,187,65 RJ 543 187.65 
CONSTRUTORA 

J.VA LTDA 

Escola na Comunidade 
APUI com 2 salas em 

alvenaria RJ 288.186,31 RJ 288.186.31 
CONSTRUTORA 

J.VJL LTDA 

Escola na Comunidade 
Silencio em 3 Salas em 

alvenaria RJ 765 885.00 RJ 895 530.57 RJ 765 885.00 
CONSTRUTORA 

J.VJL LTDA 
MONTEIRO & 
FIGUEIRA 

SERVIÇOS LTDA 
Escala Dom Floriano 
com 16 salas em 

alvenaria RJ 1687.860.07 RJ 1 687 860.07 
CONSTRUTORA 

J.VJL LTDA 
Escola Comunidade 

Sáo Pedro com 3 salas 
de alvenaria RJ 357.570.02 RJ 259113,00 RJ 259 113,00 

MONTEIRO & 
FIGUEIRA 

SERVIÇOS LTDA 
Escola Comunidade 

Ananai com 2 salas de 
alvenaria RJ 311 520,40 RJ 231.111,24 RJ 231.111,24 

MONTEIRO S 
FIGUEIRA 

SERVIÇOS LTDA 
Escola na Comunidade 
Mamauru com 4 sala 

de alvenaria RJ 570 350,10 RJ 496 221,93 
^̂ STRUSÂVII 

LTDA•EPP 
RS 496 221 '-• 

Comunidade Sapucaia 
com 4 salas de 

alvenaria RI 570 511,50 RJ 496 221,93 
CONSTRUSAV» 

RJ 496 221 .. l-̂ OA-EPP; 
Reforme e Ampliaçáo 
da Escola Manuel 
Valente do Couto RJ 997 732.05 RJ 883 331.31 

^̂ NSTRUSAva 
RS 883 331 31 ' 

Escola na Comunidade 
Paiol com 3 salas em 

alvenaria RJ 259113.00 RJ 259113.00 

MONTEIRO & 
FIGUEIRA 

SERVIÇOS LTDA 



DESPACHO 

Protocolo n° 260/2018 

Concorrência Pública n° 01/2012/PMO/SEMPOF 

Objeto da Concorrência Pública: Construção de Escola Municipais na Zona Rural e 
Zona Urbana, no município de Óbidos, sendo: Escola Municipal Felipe Patroni. Escola 
Municipal Manuel Valente do Couto. Escola Municipal Dom Floriano. Escola Municipal 
na Comunidade Paraná da Bela Vista. Escola Municipal na Comunidade São Pedro. 
Escola Municipal na Comunidade de Paiol, Escola Municipal na Comunidade de 
Ananai. Escola Municipal na Comunidade de Igarapé Acú. Escola Municipal na 
Comunidade Mamaurú. Escola Municipal na Comunidade Apuí. Escola Municipal na 
Comunidade de Sapucaia, Escola, Municipal na Comunidade de Matá. Escola Municipal 
na Comunidade São José. Escola Municipal na Comunidade de Silêncio. Escola 
Municipal na Comunidade de Livramento. Escola Municipal na Comunidade igarapé do 
Pinto. Escola Municipal na Comunidade de Cristo Rei. Escola Municipal na Comunidade 
de Paraná de Baixo e Escola Municipal na Comunidade Muratubinha. 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142 de 01 de 
fevereiro de 2018, Lei Federal n° 8.666/93 e do Parecer Jurídico n° 03/2018 -
GTAEIEO, encaminhar o oficio 026/2018 juntamente com o Parecer Jurídico n° 
03/2018, protocolado neste setor, para a DELIBERAÇÃO de vossa Excelência. 

Aproveitando o ensejo, encaminho também a Cópia da Ata de Habilitação e 
Julgamento das Propostas realizado no dia 28 de fevereiro de 2012, onde informa que 
empresa que apresentou a segunda melhor Proposta foi a empresa Monteiro & 

Figueira Serviços Ltda, CNPJ n° 11.959.412/0001-70, sediada em Oriximiná sito à 
Rua Bras Miléo n'' 1739, Bairro Nossa Senhora das Graças, representada naquele 
momento por seu Diretor o Sr. Adonias Monteiro Figueira, portador do CPF (MF) 
017.162.602-80. 

O procedimento está sendo enviado ao gabinete de Vossa Excelência para 
manifestação em relação aos procedimentos a serem adotados. 

Sem mais para o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 18 de abril de 2018. 

Heranildo Maria M. da Silva Júnior 
p^residente da CPL 

Decreto n'' 0142/2018 

Idm (Dep. (^imundo Cfiaves 338 - CE(P:68.2S0-000 

ÓSidos - <Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

£ 
o 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 20 de Abril de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu , o escrevi. 

C E R T I D Ã O 

Na data de 20 de Abril de 2018, Certifico para os devidos fins, que o presente 

feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 282/18 processo n° 

172/2018. Eu ( ^ o escrevi. 

D E S P A C H O P A R A S E M P O F 

Na data de L*^ de Abril de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne à CPL. Eu 

<^A^4- Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

R E C E B I M E N T O 

Na data de Ij) de Abril de, 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu líarii^VLAWp- , o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de ú t i de Abril de 2018, recebi o presente em autos da SEMPOF. Eu 

responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

D E S P A C H O P A R A C P L 

Na data de cPo de Abril de 2018, encaminho à CPL, para providências de seu 

cargo. Eu , responsável pelo setor de protocolo, o escrevi. 

C O N C L U S Ã O 

Na data de 7O de Abril de 2018, faço a estes autos_ conclusos ao Sr. Prefeito 

Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu , Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

ff s \ ' 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N« 172/2018-PMO 

Ref. Solícitaçfto para convocação de empresa que 
ficou em segundo lugar para executar a obra de 
construção da Escola São Benedito, com 08 salas, na 
Comunidade Silêncio conforme parecer jurídico n" 
03/2018-GTAIEO. 

Em cumprimento ao que dispõe o art-14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12361.0010.1.017 - Construção de Nove Escolas para o Ensino Fundamental na Zona Rural. 
44.9031.00- Obras e Instalações. 

Óbidos, 2X> de dí/ de Z ^ / ^ 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Rnanças. 

\r\f^An,\\ !;V~íd:"! GO íJOidOb 

1 R e c e b i d o : : . 

1 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÕES 

Ofício N° 197/2018-CPL 
Óbidos (PA), 25 de abril de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade (setor de Planejamento) 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Assunto: Nova Planilha 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 
i^ermanente de Licitação desta Prefeitura, nos termo do Decreto n° 0142 de 01 de 
fevereiro de 2018, Lei Federal n° 8.666/93, Parecer Jurídico n° 03/2018 -
GATAEIO e Despacho do Prefeito Municipal de Óbidos de 19 de abril de 2018, 
solicitar uma nova planilha atualizada. da Obra de Construção da Escola São 
Benedito, com 08 sala, na comunidade do Silêncio, firmado com a Empresa JVA -
LTDA, através do Contrato Administrativo n° 06/2013, referente a Concorrência 
Pública n° 001/2012, para que possamos convocar e apresentar à empresa que 
ficou em segundo. 

Na certeza de vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Anexo: Cópias do Parecer n° 03/2018 - GTAIEO. Ata de Julgamento, Despacho 
do Prefeito e Tabela de Classificação. 

Atenciosamente, 

Heranildo K/t/Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0781/2017 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ NO. C5.131.180/0001-54 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.25J-000 

i Fr^^A^/> D: 

Ofício n° 185/SEMPOF-Setor de Planejamento Óbidos, 26 de Abril de 2018. 

Ao Senhor, 
Heranildo M. Mousinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 197/2018-CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó3ÍD0S 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Protocolo n" ..... Ã . ^ ^ / S Í Q . J L S ' . 

R-3Ceb;jc 0.3 J^-..O.S.,......horas 

Dia ú±..J.....QH /...í?!í?4Y.... 

Rccobtcíor 

Senhor, 

Pelo presente, encaminhamos resposta ao Oficio n° 197/2018-CPL. 

Conforme solicitado, segue anexo: Orçamento e Cronograma Atualizados 

para Finalização da Construção da Escola São Benedito - Com 08 Salas de Aula -

Comunidade Silêncio. 

Na oportunidade, externamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

\MC\i 

árra AdiL 
lANE DEINA 

Secretárrá Adjunta de Planejamento 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇA 

O R Ç A M E N T O E C R O N O G R A M A A T U A L I Z A D O S 

P A R A F I N A L I Z A Ç Ã O D A C O N S T R U Ç Ã O D A 

E S C O L A S Ã O B E N E D I T O - C O M 0 8 S A L A S D E 

A U L A - C O M U N I D A D E S I L Ê N C I O 

Óbidos, 26 de abril de 2018 



DOCUMENTOS: 

- ORÇAMENTO ATUALIZADOS - COM VALORES; 

- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO TUALIZADO- COM VALORES; 

- ORÇAMENTO ATUALIZADOS - SEM VALORES; 

- CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO TUALIZADO- SEM VALORES; 

Óbidos, 26 de abril de 2018. 

JOÃO DE SUUZA QvSrÓZ 
Eiig.". Ciy/-CREA: l3<)2nDPA 
Responsável Técnico díf^ R. M. O. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE QUANTITATIVO DE CUSTO ATUALIZADA ^̂ 1, > o X 

• 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM ALVENARIA COM 08 SALAS DE AULA - (ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS RESTANTES PARA FINALIZAÇÃO) 
Local: ESCOLA SÃO BENEDITO - COMUNIDADE DO SILÊNCIO REFERÊNCIA SINAPI-MAR, 2018- SEDOP-ABR 2018 
Município: ÓBIDOS - PA BDI: 25% 

ITEM FONTE C(̂M0O DESCRIÇÃO DO ITEM UNK> OUANT 
PREÇO UNIT. 

S/BDi 
PREÇO UNIT. 

C/WI VALOR TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 SEDOP 11340 Placa de obra em lona com ptotaqem de qrâfica m' 6,00 157,77 197,21 1.183,28 

Sub-Total do Item 1 1.183,28 
2 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 
2.1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
2.1.1 DIVERSOS 
2 111 COMP 001 

Castelo d'água em concreto armado para caixa de fibra de 20001. inclusive a caixa 
de fibra de 20001 instalada com conexões un 1.00 2 800.00 3 500,00 3 500,00 

2.1.2 INSTALÇÕES SANITARfSA 
2 1.2.1 SEDOP 180104 Tubo pvc rígido tí anéis, ponlo e bolsa p/ esqoto secundário, d = õOmm m 10,00 12,57 15,71 157,13 
2 12 2 SINAPI 11731 Tampa de ralo sifonado em pvc d = 100 mm un 4,00 3,99 4,99 19,95 
2.1.3 LOUÇAS 
2.1.3.1 SINAPI 36794 Instalar coluna do Lavatóno (banheiros de funcionário e. do PDE) un 2,00 102,75 128,44 256.88 
2 132 SINAPI 86931 

Vaso sanitário com caixa acoplada, em louç branca, inclusive assento e engate 
flexivel (banheiros de PDE) un 1,00 332,14 415,18 415,18 

2 133 SEDOP 
Pia inox 1 cuba assentada em bancada de alvenaria e concreto, inclusive 
revestimento cerâmico un 1,00 1.220,00 1 525,00 1 525,00 

T 1.3 4 SINAPI 95544 Papeleira de parede, metal cromado, inclusive flxâo un 7,00 21,85 27.31 191,19 
..1.4 METAIS 
2 1.4 1 SINAPI 86910 Torneira cromada para pia de cozinha, com articulador. 1/2" un 1.00 75.52 94,40 94,40 
2 142 SINAPI 86915 Torneira plástica para lardim/tanque un 5,00 66,29 82.86 414,31 
2 142 SEDOP 190716 Barra de apoio em aço inox un 2.40 202.88 253.60 608,64 

Sub-Total do Item 2 7.182.68 
3 INSTALAÇÕES ELETRICAS 
3.1 INSTALAÇÕES ELÈTRICAS 
3.1.1 SINAPI 72337 Tomada para telefone un 1,00 19,69 24,61 24.61 
3.1 2 SINAPI 91996 Tomada de embutir para uso qeral, 2p un 1,00 21,31 26,64 26,64 
3 1 3 SINAPI 92023 Interruptor 01 seção simples un 1,00 31.61 39.51 39,51 
3.2 LUMINÁRIAS 
3.2.1 SINAPI 73953/008 

Luminária fluorescente de embutir aberta 2 x 40 w (pelotas ref 8157 ou similar), 
completa un 16.00 168.49 210,61 3 369,80 

3.22 SINAPI 73953/009 
Luminária fluorescente de embutir aberta 1 x 20 w (pelotas ref 8157 ou similar), 
completa un 5.00 48.34 60,43 302,13 

Sub-Total do Item 3 3.762,69 

4 PAREDES E PAINÉIS 
4.1 SINAPI 93187 Vergas em concreto armado pre-moldado, fck=15Mpa, secção 9x12cm m 10,24 40,26 50,33 515,33 
4 2 SINAPI 95465 

Alvenaria em tijolo cerâmico elemento vazado, esp = 0,lOm com argamassa traço 
-1 2 8 (Cimento / cal / areia). m' 7.00 109.41 136,76 957.34 

43 SEDOP 250585 Guarda-corpo em madeira h=1,0m m' 9.44 100,05 125,06 1.180.53 
Sub-Total do Item 4 2.653,26 

5 ESQUADRIAS 
5.1 MADEIRA 
5 1 1 SINAPI 90820 

Porta em madeira de lei completa( c/ alizar e balente), almofadada, maciça. 0.60 x 
1,80 m, exclusive ferragensi PM-01)- sanitários un 5.00 211.83 264,79 1.323,94 

M.2 SINAPI 90822 
Porta em madeira de lei completa( c/ alizar e batente), almofadada, maciça 0 80 x 
2.10 m, exclusive ferragens! PM-02) un 3,00 228,53 285,66 856,99 

T5.1.3 COMP 002 
Correção dos caixilhos que estão maior que as podas, 0.80 x 2 10 m, com 
instalação de bandeiras un 14,00 25,00 31,25 437,50 

5.2 METÁLICAS 
52 1 SEDOP 90070 Janela melálica de enrolar 11,50 x 1,10)m, inclusive pintura anticorrosiva un 1.00 358,56 448,20 448,20 
522 SEDOP 91375 Balancins de alumínio e vidro m' 2.28 496,99 621,24 1 416 42 
52 3 SINAPI 73787/001 Painel de tela tipo alambra e quandro em tubo qalvanizado m' 20.70 176,85 221,06 4 575.99 
5.3 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS 
5.3 1 SINAPI 91307 

Fechadura la fonte, linha residence, conjunto 2176 (maçaneta/espelho), 
acabamento laomado brilhante] un 3,00 54,94 68.68 206,03 

532 SINAPI 74047/002 Dobradiça de latão ou aço, tipo média. 3x2 1/2" com anéis, com parafusos un 24.00 20,58 25.73 617.40 
5.33 SINAPI 74046̂ 02 Tarjela em aço inox para banheiro (tipo livre/ocupado). marca Stanley un 5.00 31 01 38,76 193,81 

Sul>-Totaí do Item 5 10.076,28 

6 COBERTURA E FORRO 
61 SEDOP 141336 Forro em PVC. (sem entarugamento, pois ja existe no local) m' 96.00 32.12 40,15 3 854.40 

Sub-Total do Item 6 3.854,40 

7 REVESTIMENTO 

7 1 SINAPI 87269 

Reveslimenio cerâmico para parede, marca ELIANE, linha arquiletural neve ou 
similar, pei - 3, dimensões 35 x 35 cm, aplicado com argamassa industrializada ac 
i, rejuntado m' 1.65 43.07 53.84 88,83 

72 SEDOP 270633 Rejuntamento de revestimento cerâmico em parede m' 19.35 4.04 5.05 97.72 
Sub-Total do Item 7 186,55 

8 PAVIMENTAÇÃO 
8.1 SINAPI 87248 

Lajota cerâmica PEI IV, 35x35cm, anti derrapante (parte do recreio e circulação dos 
banheiros) m' 44,40 31,70 39,63 1 759.35 

82 SEDOP 270633 Rejuntamento de piso cerâmico m' 88,22 4,04 5,05 445,51 
Sub-Total do Item 8 2.204,86 



9 SOLEIRAS, PEITORIS E RODAPÉS 
9.1 SOLEIRA E PEITORIL 
9 1 1 SINAPI 84088 Soleira e peilonl em granito cinza andorinha. 1 = 15 cm. e = 2 cm m 8 00 65 27 81.59 652.70 
9.2 RODAPÉ 
92.1 SEDOP 120164 Rodapé cerâmico, h = 8 cm, m 38.80 10,56 13.20 512,16 
92 2 SEDOP 270633 Reiunlamento de rodapé, h = 8 cm. m' 30,50 4,04 5.05 154,03 

Sub-Total do Item 9 1.318,89 
10 PINTURAS 
10.1 ACRÍLICA 
10 1.1 SINAPI 

88489-
88485 

Pintura acrílica sobre paredes, ambiente intemo e extermo. 02 demãos sobre 
aplicação de uma demão de selador acrílico m' 1 650,43 12.29 15,36 25 354,73 

10.2 ESMALTE 
10 2 1 SINAPI 74065/003 

Pintura esmalte aplicação de 02 demãos sobre fundo nivelador brancolelemento 
vazado, portas, janelas, gradil e guarda-corpoj m' 435,78 17,61 22,01 9 592,61 

Sub-Total do Item 10 34.947,34 
11 DIVERSOS 
11.1 SEDOP 260188 Jogo de mastros em ferro galvanizado em base de concreto, 3 unidades cj- 1,00 1 394,25 1 742,81 1 742,81 
112 SEDOP 260213 

Muro de fechamenlo rebocado e pintado h=2,00m, sendo 1m de muro e acima, 1m 
cJ grade na frente m 47,08 379,28 474,10 22 320,63 

11.3 SINAPI 83643 Fomecimento e instalação da bomba dáqua 3,75 CV un 1,00 2.787,57 3 484,46 3 484 ,46 
11.4 SEDOP 260850 Colocação de seixo no fundo das canaletas (fornecimento e instalação) m' 8,30 134,70 168.38 1 397,51 

Sub-Total do Item 11 28.945,41 
12 LIMPEZA DA OBRA 
12 1 SINAPI 9537 Limpeza geral m' 831.61 2.26 2.83 2 349 30 

Sub-Total do Item 12 
•ri 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO COM BDI 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇA. 

EVOLUÇÃO FISICO-FINANCEIRO ATUALIZADO 
Obra: FINALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA E S C O L A SAO BENEDITO COM 08 SALAS DE AULA (SERVIÇOS PARA FINALIZAÇÃO) 

PROP. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

LOCAL: COMUNIDADE SILÊNCIO - ÓBIDOS PARÁ 

PRAZO DE EXECUÇÃO EM DIAS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 20 dias 40 dias 60 dias SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.183,28 1 183 28 1-183.28 
1007. 100% 

2 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 7.182.68 7 182,68 7.182.68 
100,007. 100,007, 

3 INSTALAÇÕES EL E T R I C A S 3.762,69 3.762,69 3.762,69 
1007. 100.007c 

4 P A R E D E S E PAINÉIS 2.653,26 1 326.63 1 326,63 1.326,63 
100,007. 50 007c 50.007c 

5 ESQUADRIAS 10.076,28 4 030,51 3 022,88 3 022,88 10.076,28 
1007, 40,00% 30,007c 30,007o 

6 C O B E R T U R A 3.854,40 3.854.40 3.854,40 
100,007. 100 00% 

7 REVESTIMENTOS 186,55 186,55 186,55 
100,007. 100,00% 

8 PAVIMENTAÇÃO 2.204,86 1 102,43 1 102 43 2.204,86 
100,007. 50,007o 50,007o 

9 SOLEIRAS, PEITORIS E RODAPÉS 1.318,89 1.318,89 1.318,89 
1007. 100.00% 

10 PINTURA 34.947,34 13 978,94 10 484,20 10.484,20 34.947,34 
1007. 40,00% 30,007c 30,007c 

11 DIVERSOS 28.945,41 17 367,25 11 578.16 28.945.41 
1007, 60.007c 40.00% 

12 LIMPEZA DA OBRA 2.349,30 2 349 30 2.349,30 
100 00". 

DESMBOLSO MENSAL (COM BDI) 98.664,94 37 927 00 33 303,39 27 434,55 98.664.94 
TOTAL MENSAL % 38,447, 33,757, 27,817. 
TOTAL ACUMULADO 37.927,00 71.230,39 98.664,94 98.664,94 
TOTAL ACUMULADO(%) 38 447o 72,19% 100.00% 

TOTAL G E R A L COM BDI 98.664,94 

João de Èouza Quelrd 

Engenheiro Cívil-PMO • CREA 13020 D/PA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE QUANTITATIVO DE CUSTO ATUALIZADA 

CO/ 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM ALVENARIA COM 08 SALAS DE AULA • (ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS RESTANTES PARA FINALIZAÇÃO) 
Local: ESCOLA SÃO BENEDITO • COMUNIDADE DO SILÊNCIO REFERÊNCIA SINAPI-MAR. 2018- SEDOP-ABR. 2018 
Município: ÓBIDOS - PA BDI: 25% 

PREÇO UNIT. PREÇO UNIT. 
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNiD QUANT S/BDI C/BDI VALOR TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 SEDOP 11340 Placa de obra em lona com piotagem de gráfíca m' 6,00 

Sub-Total do Item 1 
2 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 
2.1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
2.1.1 DIVERSOS 

Castelo d agua em concreto armado para caixa de fibra de 20001. inclusive 3 caixa 
2 111 COMP 001 de fibra de 20001 instalada com conexões. un 1,00 - -

2.1.2 INSTALÇÕES SANITÁRISA 
2 12 1 SEDOP 180104 Tubo pvc riqido cJ anéis, ponlo e bolsa pl esqoto secundário, d = 50mm m 10,00 
2 122 SINAPI 11731 Tampa de ralo sifonado em pvc d = 100 mm un 4.00 -

2,1.3 LOUÇAS 
2 13 1 SINAPI 36794 Instalar coluna do Lavatóno (banheiros de funcionáno e, do PDE) un 2.00 - -

Vaso sanitário com caixa acoplada, em louç branca, inclusive assento e engate 
2 1.3.2 SINAPI 86931 flexivel (banheiros de PDE) un 1.00 -

Pia inox 1 cuba assentada em bancada de alvenaria e concreto, inclusive 
2.1 3 3 SEDOP revestimento cerâmico un 1,00 
2 134 SINAPI 95544 Papeleira de parede, melai cromado, inclusive fixào un 7,00 -

1.1.4 METAIS 
2 14 1 SINAPI 86910 Torneira cromada para pia de cozinha, com articulador. 1/2" un 1,00 -

2 14 2 SINAPI 86915 Torneira plástica para jardim/tanque un 5,00 - -

2 142 SEDOP 190716 Barra de apoio em aço inox un 2.40 -

Sub-Toul do Item 2 
3 INSTALAÇÕES ELETRICAS 
3.1 INSTALAÇÕES ELETRICAS 
3 1 1 SINAPI 72337 Tomada para telefone un 1.00 -

3 1 2 SINAPI 91996 Tomada de embulir para uso qeral. 2p un 1,00 -

3 1 3 SINAPI 92023 intemjplor 01 seção simples un 1,00 -

3.2 LUMINÁRIAS 
Luminária fluorescente de embutir aberta 2 x4Dw (pelotas ref 8157 ou similar). 

3.2.1 SINAPI 73953/008 completa un 16,00 
Luminária fluorescente de embutir aberta 1 x 20 w (pelotas ref 8157 ou similar). 

32.2 SINAPI 73963/009 completa un 5.00 -

Sub-Total do Item 3 
4 PAREDES E PAINÉIS 
4 1 SINAPI 93187 Vergas em concreto armado pré-moldado. fck=15Mpa. secção 9x12cm m 10.24 -

Alvenaria em tijolo cerâmico elemento vazado, esp = 0,10m. com argamassa traço 
42 SINAPI 95465 -1 2:8 (cimento / cal / areia). m' 7,00 - -

4.3 SEDOP 250SB5 Guarda-corpo em madeira h=1.0m m» 9,44 
Sub-Total do Itam 4 -

5 ESQUADRIAS 
5.1 MADEIRA 

Porta em madeira de lei completai c/ alizar e batente), almofadada, maciça. 0 60 x 
51.1 SINAPI 90820 1,80 m, exclusive ferragens! PM-01 j- sanitários un 5,00 

Porta em madeira de lei completai d alizar e batente), almofadada, maciça 0.80 x 
5 1 2 SINAPI 90822 2 10 m exclusive ferragens! PM-021 un 3.00 -

Correção dos caixilhos que estão maior que as portas. 0 80 x 2.10 m. com 
.,0 1 3 COMP 002 instalação de bandeiras. un 14,00 - -

5.2 METÁLICAS -

5 2 1 SEDOP 90070 Janela metálica de enrolar (1,50 x 1.10)m. inclusive pintura anticorrosiva un 1.00 -

522 SEDOP 91375 Balancins de alumínio e vidro m' 2,28 -

523 SINAPI 73787/001 Painel de tela tipo alambra e quandro em tubo qalvanizado m' 20,70 -

5.3 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS 
Fechadura la fonte, hnha residence, conjunto 2176 (maçaneta/espelho). 

5.3.1 SINAPI 91307 acabamento (cromado brilhante) un 3,00 - -

5.3.2 SINAPI 74047/002 Dobradiça de latão ou aço, tipo média, 3x2 T2" com aneis, com parafusos un 24,00 - -

5 33 SINAPI 74046/002 Tarjeta em aço mox para banheiro (tipo livre/ocupado), marca Stanley un 5,00 - -

Sub-Total do Item 5 
6 COBERTURA E FORRO 
6 1 SEDOP 141336 Forro em PVC, (sem entarugamento, pois já existe no local) m' 96.00 

Sub-Total do Item 6 -

7 REVESTIMENTO 
Revestimento cerâmico para parede, marca ELIANE, linha arqultetural neve ou 
similar, pei - 3, dimensões 35 x 35 cm, aplicado com argamassa industrializada ac-

7.1 SINAPI 87269 1. rejuntado m' 1,65 - -

7.2 SEDOP 270633 Rejuntamento de revestimento cerâmico em parede m' 19,35 - -

Sub-Total do Item 7 -

8 PAVIMENTAÇÃO 
Lajota cerâmica PEI IV, 35x35cm. anti d erra panle( parte do recreio e circulação dos 

8 1 SINAPI 87248 banheiros) m' 44.40 
82 SEDOP 270633 Rejuntamenio de piso cerâmico m' 88.22 

Sub-Total do Item 8 



9 SOLEIRAS, PEITORIS E RODAPÉS 
9,1 SOLEIRA E PEITORIL 
9 1 1 SINAPI 84088 Soleira e peitoril em granito cinza andonnha. 1 = 15 cm, e = 2 cm m 8,00 
9.2 RODAPÉ 
9 2 1 SEDOP 120164 Rodapé cerâmico, h = 8 cm. m 38.80 
922 SEDOP 270633 Rejunlamento de rodapé, h = 6 cm, m' 30.50 -

Sub-Total do Item 9 
10 PINTURAS 
10.1 ACRÍLICA 
10 1 1 SINAPI 

88489-
88485 

Pinlura acrílica sobre paredes, ambiente interno e extermo, 02 demãos sobre 
aplicação de uma demão de selador acrílico 1.650,43 

10.2 ESMALTE 
102.1 SINAPI 74065/003 

Pintura esmalte, aplicação de 02 demáos sobre fundo nivelador branco(elemento 
vazado, portas, janelas, gradil e guarda-corpo) m' 435,78 

Sub-ToUl do Item 10 -

11 DIVERSOS 
11.1 SEDOP 260188 Jogo de mastros em ferro qalvanizado em base de concreto. 3 unidades c| 1,00 
11.2 SEDOP 260213 

Muro de fechamenlo rebocado e pintado h=2.00m, sendo 1m de muro e acima. 1m 
a grade na treme m 47,08 

11 3 SINAPI 83643 Fomecimenio e instalação da bomba dágua 3,75 CV un 1,00 -

11 4 SEDOP 260850 Colocação de seixo no fundo das canaletas (fomecimemo e instalação) 8,30 
Sub-Total do Item 11 

12 LIMPEZA DA OBRA 
12 1 SINAPI 9537 Limpeza geral m' 831,61 -

Sub-ToUl do Item 12 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO COM BDI -

§ . . - h i 7 % 
AO o 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇA 

EVOLUÇÃO FISICO-FINANCEIRO ATUALIZADO 
Obra: FINALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA E S C O L A SÃO BENEDITO COM 08 SALAS DE AULA (SERVIÇOS PARA FINALIZAÇÃO) 

PROP. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

LOCAL: COMUNIDADE SILÊNCIO - ÓBIDOS PARÃ 

PRAZO DE EXECUÇÃO EM DIAS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 20 dias 40 dias 60 dias SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0.00 0,00 
100% 

2 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 0,00 0,00 
100.00% 

3 INSTALAÇÕES ELETRIÇAS - 0,00 0,00 
100,00% 

4 P A R E D E S E PAINÉIS - 0,00 0,00 0,00 
50,00% 50,00% 

5 ESQUADRIAS • 0 00 0,00 0,00 0,00 
40,00% 30,00% 30.00% 

6 COBERTUR A - 0.00 0.00 
100,00% 

7 REVESTIMENTOS 0,00 0.00 
100.00% 

8 PAVIMENTAÇÃO - 0,00 0.00 0,00 
50 00% 50,00% 

9 SOLEIRAS PEITORIS E RODAPÉS - 0 00 0,00 
100,00% 

10 PINTURA 0.00 0,00 0.00 0,00 
40.00% 30,00% 30,00% 

11 DIVERSOS 0,00 0.00 0,00 
60,00% 40.00% 

12 LIMPEZA DA OBRA - 0.00 0.00 
100,00% 

DESMBOLSO MENSAL (COM BDI) -

TOTAL MENSAL % #DIV/0! #DIV/D! #DIV/0! 
TOTAL ACUMULADO 

TOTAL ACUMULADO(%) tfDIV/0' #DIV/0' 

[TOTAL G E R A L COM BDI | | 0,00| 

O 
Co 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n"; 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 207/2018-CPL Óbidos (PA), 30 de abril de 20 

A Vossa Senhoria 
Proprietário da empresa 
MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS - LTDA 
CNPJ N° 11.959.412/0001-70 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, em atendimento ao 
Despacho do Gabinete do Prefeito e Parecer Jurídico N° 03/2018-GTAIEO, 
convidamos Vossa Senhoria a comparecer no dia 04/06/2016 às 9 horas a Sala 
de Licitações localizada na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos para participar 
de uma reunião referente a Obra de Construção da Escola São Benedito, com 
08 salas, na Comunidade Silêncio Concorrência Pública n° 001/2012. 

Na certeza de Vossa Atenção e atendimento, expomos votos de 
apreço. 
Segue anexo Cópia do Orçamento e Cronograma atualizado para Finalização da 
Construção da Escola São Benedito - Com 08 Salas de Aula - Comunidade 
Silêncio. 

Atenciosamente, 

HERANILDO MVW. ÓA SILVA JÚNIOR 
Preside nte da CPL 
Dec. n*» 0142/2018 
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rerça-feíra, Q\t Dl: lUmO DE 3018 DIÁRIO OFICIAL NO 33648 • 1S7 
Al.AHi' t V l l A V I I Ó R I A C O M P A V I M E N I A Ç Ã O EM B L O K R F T 

;AS V:AS NAS ri I ERIOAS VILAS, CONFORME CONVÉNIO N " 
H'.:!;SH/?016, IIRMAOO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
•,T)VA IPIXUNA I A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 
::A AMA/ÕNIA SUDAM, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA 

: N I I ORAÇÃO NACIONAL. 

C O N T R A T O N": 3 0 1 S 0 3 0 6 C O N T R A T A N T E : P R E F E T T U R A 

•^UN:C1PAI Dl NOVA I P I X U N A C O N T R A T A DA (O): P.C S E R V I Ç O S 

:i CONSIRIJÇOI S LTDA - E P P V A L O R T O T A L : R í 1.946.032,86 

r:>ilhãn. novAciinti» e quarenta e £els mil. (rlnta e diMs r e a k 

r n lenia e seis centavos) 

V l O f N C I A : 76 Oe Junho de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

)A A )A ASSTNAllIRA: 26 de Junho de 2018. 

Nova Jpivuna - PA, 29 de Junho de 2018. 

F R A N Q U I S S U E L G O M E S R E I S 

C o m u s E o de OcHaçSo 

Presidente 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 9 / 2 0 1 B - 0 1 9 / P M N I 

OIJa I O : conlraldção de empresa especializada para prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva e m apareEios 

de (oddrckmadores e centrais de ar, beliedpuros, refrigeradores 

- '-cnvers fierlencenles ás diversas unidades adminKIratlvas do 

'"..n.ciplo de Nova Jpicuna. 

C O N T R A T O N<>: 1 0 1 S 0 1 0 7 CONTRATANTE: FUNDO M U N i a P A L 

> SAIiril r O N I R A T A D A ( D ) : JOTA JÚNIOR AQUINO S O A R E S 

:.:/:/s7;;71M V A I O R T O T A I : R J 1 1 8 . 4 1 0 . 0 0 fcento t dezotto 

•••,1, qualrcxenlos i" dez reais) 

C O N T R A T O H": 1 0 1 E 0 1 D 8 C O N T R A T A N T E : F U N D E B 

C O M R A I A D A J O ) : JOFA J Ú N I O R A Q U I N O S O A R E S 0 0 7 1 7 5 2 0 2 1 8 

VA. O R TOIAi R S 45,685,00 (quarenta e cinco mH. seiscentos e 

• i.tenla r- cinro reais) 

C O N T R A T O M": 1 0 I B 0 I 0 9 C O N T R A T A N T E F U N D O H U N I U P A L 

!f 1 n . J C A Ç Ã O C O N T R A I A D A [ 0 ) : J O T A J Ú N I O R A Q U I N O S O A R E S 

i;]/W520218 V A I O R TOTAI R$ 45.709,00 (quarenta e Onco 

C O N T R A T O N": 2 0 1 B 0 2 1 0 C O N T R A T A N T E : P R E F E I T U R A 

v - M C I P A I Dl NOVA I P I X U N A C O N T R A T A D A ( 0 ) i J O T A J Ú N I O R 

A i;,,:50 SOARI S O O / l 7520218 V A L O R T O T A : : R I 27.577.00 

;v'i'ii- e sele mil, quinhentos e setenta e sete teais) 

C O N T R A T O N": 2 0 1 8 0 2 1 1 C O N T R A T A N T E : F U N D O M U N I C I P A L 

y i l O A M U I I N U C 0 N I R A T A D A ( O ) t J O T A J Ú N I O R A Q U I N O 

S C A R r S 00/1 / 5 7 0 2 1 8 V A L O R T O T A L : R I 8.535,00 (OKo mH, 

í. . :i;".r-nlos e trinta e a n c o reais) 

C O N T R A T O H»: 2 0 1 8 0 2 1 2 C O N T R A T A N T E : FUNDO MUNIQPAL 

.;: A S S I S U N C I A S O C I A I CONTRATADA(O): J O T A J Ú N I O R 

AQwJÇO 5 0 A R I S 0 0 / 1 / 5 2 0 2 1 8 VALOR TOTAL: R I 73.137,00 

(si i i T l a o três mil. cento c trinta e sete reais) 

VJCí h U A : 26 de Junho d c 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

)A-A DA ASSINAI U R A : 26 de Junho de 2018. 

Neva Ipliuna - PA, 29 de Junho de 2.018. 

l A L E S D A C R U Z T O R R E S J Ú N I O R 

Pregoeiro - P M N I 

P r o t o c o l B : 3 1 2 4 2 1 

A V I S O DE H O M O L O G A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L n" 9 / 2 0 1 B - O 4 2 / P H N I 

U r c n : SH(> S I S T E M A D L R E G I S T R O D E P R E Ç O S PARA 

( .OM HA1A(,Ã() Dl I M P R E S A P A R A FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

Ai Ri AS PARA I R I C H O S N A a O N A I S t INTERNACIONAIS. 

:\r.,J:\DO RI SIRVA, LMJSSÃD. ENTREGA, TRANSFERÊNCIA, 
! \ . x ; S S ( ) , M A R C A Ç Ã O / R F M A R C A Ç Ã O E R E E M B O L S O D E BILHETES 

VISANDO S U P R I R A S N E C E S S I D A D E S D A S D I V E R S A S U N I D A D E S 

A D M I N I S I R A I I V A S DA P R E F I I T U R A M U N I C I P A L DE N O V A I P I X U N A 

• ' A R Á . . Vencedor!es): T O P U N E T U R I S M O L T D A - M E , com o valor 

total de R I 33/,/55.D0(Treientos e Tnnta e Sele MH, Setecentos e 

Cinque-ita e Cinco Reais).- M A R I A D A G R A Ç A M E D E I R O S M A T O S . 

75 de ii nho oe 7DIB. 

N O V A IPIXUNA - PA, 29 de Junho de 2018 

l A L E S O A C R U Z T O R R E S J Ú N I O R 

C o m s s ã o de Ucitaçáo 

Pregoeiro 

P r o t o c o l o : 3 3 2 4 2 0 

i ' K I I 1 I I I I R A M U N I C I P A L 
D i Ó H I D O S 

P A F F F I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O DE C O N V O C A Ç Ã O 

A P r c f e r t u r a MunicipaJ d e Ó b i d o s - P A , t o m a púbRcci. e m 

fiice Cl: Poieci i li" U3/21J18-GTA1EO e Determinação do Prefeito 

Pu-iji liai de Óhidos, a convocação do licitante remanescente, na 

n-dum d c clauificação. Monteiro 8 Figueira Serviços Ltda, CNPJ 

• t , 9 5 9 . 4 1 2 / 0 0 n i - 7 0 , classificada e m 2° lugar no certame. 

para comparecer na Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de 

UcHação, sito ã Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone 

(93) 3547-3044: e-mail: cplicitacaopmoOgmaii.com, .lara tratar 

assunto referente a Concorrência Pública I J 0 I / , Í } 1 2 . Fica 

marcada a reunião para 10/07/2018 ãs 09:00h. H E R A N I L D O 

M A R I A H . D A S I L V A J Ú N I O R - P r M i d w i t a d a C P I 

P r o t o c o l o : 3 3 2 4 2 4 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N » 0 4 9 / 2 0 1 S / P M O / S L M E O . 

iDbjeto: Contratação de Pessoas Jurídicas para prestação de 

serviços de transporte escolar, por meio de Emb.ircaçnes fluviais 

a s e r executado na Zona Rural na região de várzea durante 

o período do ano letrvo de 2018, incluindo o tornei .mento de 

comtustlvel, condutor e auxiliares, com a manuiençã.i corretiva 

e preventiva indusa, para atender as demandas da Secretaria 

MuniOpal de Educação - S E M E D , AbeNura: 17/07/2018, às 9h. 

Local de aquisição do edital e realização do certame. Prefeitura 

Muniopal de Óbidos - PA/Setor de LKilação, sito á Rua Dep. 

Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3S47'30-i4; e-mall: 

CpEcllacaopmo&gmail.com, no horário de OSh ãs 13h nu https;// 

«nrw.lcm.pa.gov.br/portal-llc-putilico. M a r i s a M o u i i n h o M o d a 

- P r e g o e i r a . 

P r o t o c o l o : 3 3 2 4 2 3 

P R E F C n U R A M U N I C I P A L D L Ó B I D O S 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° . 0 3 6 / 2 0 1 8 / P M O . 

Objeto; Contratação de empresa para Foíiieuimenlu du Vestuário, 

para atender ãs demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretana Muniopaí de DesenvofvimentD Rural e Aba^tecirnento 

- SEMAB/ Secretana Municipal de Saúde - S E M S A / Secretaria 

Municipal de Saneamento, Urbanismo e Inlraesirutura -

5 E U R B I / Secretaria Municipal de Esporte e Laret - S E M E L • 

S e c r e t a n a Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - 5EMAD, no exercício de 2018. E m p r e s a A. NETO 

D O S SANTOS - EPP. CNPJ: 0 3.075.858/0001-03, Vakir Global; 

R I 4 7 4 . 7 8 2 , 0 5 . Data da Homotogação. 2&/06i2Dlh. PREGÃO 

P R E S E N C I A L N ° . 4 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . Objeto: ConualaçSo de 

Pessoa Jurídica para p Fornecimento de Hnreri.jl Did.itico, para 

aterrder ãs demandas dos Serviços desenvcivxlos pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos, no eiercicxi de 2018. : m p r e s a i : 

SANDRA M. S . DE AGUIAR - ME, CNPJ 05.020.794/0001-

37, Valor Global: 43.711,50 e DACILENE UMA AGUIAR - EPP, 

CNPJ: 05.005.033/0001-48, Valor Giobai. 40.451,Oi„ Data da 

Homologação. 2 5 / 0 6 / 2 0 1 8 . F R A N C I S C O JOSÉ M F A I A D E 

B A R R O S - P r e f e i t o d c Ó b i d o s . 

P r o l o c o l u : 3 3 2 4 2 2 

P R E F E I T U R A MUNICIPAI 
D E ORIXIMINÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE O R I X I M I N Á 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Õ I S 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N-> P P - 0 1 3 - P M O / 2 0 I I 

A P r e f e i t u r a Municipal d e O r i x i m m á i:ii>nL..iiça aoS 

interessados que realizará Prccião Pri-inci.i! n PP-023-

PMO/201B. O B J E T O : Contratação do emprn.a para nx> cução dos 

serviços de instalação, manutenção e limpe, a de condH lonadores 

de ar nos prêdxjs das Escolas M u m c i p j s e piéoio Qa S e c i e l a r l a 

Muniapal de Educação na zona urbana do Município de Oriximlná, 

conforme Identificados e quantillcadus n m s l a n l e s no termo 

de referência - ANEXO 1. DATA DA AHLilliJRA: n / C ' / 2 0 1 8 ás 

09;30b. Edital adquirido no Setor de Licit.içãii n a Prefeitura do 

Mumdpio Oe Oriximini. localizada na Rua P.ir.iu no Rm 3ranco n" 

2336, Bairro Centro - &e770-DOO. 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N » P P - 0 2 4 - P M a / l g 18 

A P r c f c i t u t a M u n i c i p a l d e O r i x i m l n á (uni.inira.ins mi uressados 

que realizará Pregão Presencial n° PP-024 PMO/201b. O B J E T O : 

Aquisição de malenais permanentes, rnubii anos e m.itenals de 

c o n s u r m , destinados a atender a 5ecrela ,a Mumcip.il de Melo 

Ambiente e Mineração - 5EMMA, através do Recurs.i deferido 

peio Serviço Ftoreslal Brasileiro, conforme Termo de iteferênclá 

A N E X O U do Editai. DATA DA ABERTURA: t 2 / 0 / / 2 C I 8 .IS 09:30h, 
Edital adquirxlo no Setor de Licitação da Piefeitiir.) th, Hunidpto 

de Onximiná, localiiada na Rua Barão do Pki llranci. nO 2 3 3 6 , 

Bairro Centro - 68270-000. 

Oriximmá- PA, 28 de Junho i:- 2018 

G H m a r a d e C a r v a l h o D i a s V a r j ã o 

Pregoeira 

P r u l o c o l u 3 3 2 4 1 S 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 
D E PARAUAPEBAS 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L O E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O DC T E R M O D E F O M E N T O 0 0 9 / 2 0 1 8 

D O O B J E T O 

Constitui objeto do presente TERMO DE FOMENTO o repasse de 

recursos financeiros, feito pelo MUNECtPlO DE PARAUAPEBAS-

PA, através da S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT, 

diretaioenie a Liga das Agremiaç6es Juninas de Paiauapebas 

- U A J U P para -Realizar o XV] Festrval Junino Jeca Tatu, por 

meio de atividades de inclusão, valorização e fomento artistKo 

oihuraf as AgremiaçSes Juninas e grupos culturais do municipki 

de Para 11 a pebas e região". 

D O V A L O R 

Para execução do objeto deste TERMO DE FOMENTO, O 

MUNICÍPIO OE PARAUAPEBAS - PA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA - S E C i l U , repassará a Importância de 

RS 364,981,80 (trezentos e sessenta e quatro mH novecentos e 

oitent.i I' iiiT) reais e orienta centavos), conforme cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho. 

D O P R A Z O D E D U R A Ç Ã O 

O presente convénio entrará e m vigor na data de Sua assinatura, 

com iL-i.iiiiio e m 311/07/2018. 

PARAUAPEBAS-PA. 20 de Junho de 2018. 

I N A N D F R N I L S O N S A N T O S D A C O S T A 

S E C H t F A R I O MUNICIPAL OE CULTURA 

P r o t o c o l o : 3 3 2 0 0 7 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O DE T E R M O D E R E C I 5 Ã O A O C O N T R A T O 

A S S U N : 1 Icrmo ile resiisão do C nitrato O 20150392 

DECORi • • i f E : Disi-ensa dc Licit.iç.io N̂ 7/201S-0105SÊMED 

L O C A I A R I O : PREI I IIIJRA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED 

LOCADOR: MARCOS JOSÉ PICOLIN SANCHES. 

OBJLTtl: ilX AÇÃd n o IMÓVEL DA AV. J l . LOTES 40 A 42 E AV. 

B, i n i i . 17 E IH QUADRA 277, BAIRRO Q D A D E JAAIXM PARA 

FUNCI'. -' MENTO DA ESCOLA DE ENSINO FurAJAMeVTAL DORCTTHV 

STANG, •'• "JfdPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARA. 

AMPAHri LI G A L : Artigo 79, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

DATA DA AS.SINA1URA: 2 9 / 0 6 / 7 0 1 8 . 

P r o t o c o l o : 3 3 2 2 0 9 

E S T A D O DO P A R Ã 

P R I F F i T I I B A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

I X T R A T O DE C O N T R A T O 

r n N T R A T O N<>: 2 0 1 8 0 3 5 4 

O R I G E M : Cd- GÃi: • •> 9 / 2 0 1 7 - 0 0 2 S E M A D 

CONTRATAM' [ 1 jDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

CONTRAI ADA: Kl.-1 BRILHO SERVIÇOS G E R A I S E l H E U EPP 

OBJETO: contratação lie serviços de Lavagem, Lubrificação, 

Conserto e Vulcanização de pneus para manutenção da frota de 

weicubs h-vi<s e pesados da Prefeitura Municipal de l^iauapebas. 

Estado n i i ' r-á. 

VALOR 1111 >L: RS 3.678,72 (iré-, mil. seiscentos e Setenta e oito 

reais c - i i. - a r m 'S centavos! 

VIGÉNí IA . - de Innho de 2018 a 28 de Junho de 2019 

DATA 11.1 A'. ;iNA1LiRA: 28 de Junho de 2018 

P r o t o c o l o : 3 3 I B M 

E S T A D O D O P A R Ã 

I Rf r f l T I l U A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R I H Ã O NO 9 / Z Q I S - O I S E P L A N 

A PUI 11 t r i J R A M U N I C I P A L O E P A R A U A P E B A S , por 

i n i f . i " : ' -ta Si-- -etana Mun. le Planejamento e Gestão, 

med.anic a hregiH-.ra devidanieiite desigraila. toma púbRco 

que ãs 09:00 horas do dia 18 de Julho de 2D18, taii realizar 

liciiação n.i mod.ihdade PREGÃO, n a Forma P R E S E N a A L . llpo 

menor i—• o. p;>n Contrat.içSo de empresa e s p c O a l z a d a e m 

serviço- <: inst.-'' ..ío e forneclniento de Linli dedicado de 

poniiK de .icesso internet n.is vil.is afastadas do centro da 

o d a d c de P iij.i: • a s , no Fst.i Jo Pará. , de acordo com o que 

deicrn-i",! .- .no vigente a realizar-se nas dependências 

da Coordi n.. . • i iciiaçucs u Contralos. 

O tdiial e s e n - anexos uncontrain-se á disposição dos 

Interessados na Cnciidenadoria lie Licitações e líontratos da 

P R E F E I I U U A v u M C I P A L DE PARAUAPEBAS, i-jcaJliada no Morro 

dos Vcri- iiuadra E s p c o a l , S / N ° , Bairro Beira Rio II, Cidade de 

Parauai PA, a partir da pubNração deste Aviso, no horário 

deexpr '•'• •'• (das u ás M h ) . 

• u.t. in. 1 UAS - PA, 93 de Julho de 2018. 

M l i t A N E A L V E S R U F I N O L I M A 

Pregoe r » 

P r o t o c o l o : 3 3 3 2 7 9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
CNPJN" 06131 180/0001-64 - Fone (93) 3547-3044 - RAMAL 2O4/207 

Rua Depuiaflo Raimundo Ctiaves 338 - Centro - CEP 68 250-iX)0 

4 

PORTARIA N** 1.356, de 21 de junho de 2018. ^ 

Dispõe sobfB substituiçôo de 
Presidente da Comissão Permanente 
de Udtaçôo; 

O Prefeito Municipal de Óbidos, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
etc... 

CONSIDERANDO o Ofício n° 432/2018-SEMPOF, de 15 de junho de 2018. dá 
lavra da Secretana Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças (PROT. N? 
5.499) 

CONSIDERANDO a Portaria n° 1.168, de 05/06/2018, que concede férias ao 
servidor Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior, Presidente da Comissãò 
Permanente de Licitação; 

RESOLVE: 

Art. r - DESIGNAR a servidora ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO, para no 
período de 02 a 31 de julho de 2018, substituir seu presidente, servidor HERANILDO 
MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR, por motivo de férias. 

Art. 2" - O servidor Edilenon Pinto Vieira, passa integrar a Comissão Permanente 
de Licitação como Secretário, no período de 02 a 31 de julho de 2018. 

Art. 3° - Esta portaria eátra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEItO/MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 21 de junho de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos. 

Registrada e publicada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Ç 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 21 de junho de 2018. .f 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



Picifeitura Municipal de Óbidos 
Scoretd ia Municipal Je Admm.siraçâo e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" CD m ,180-01J1-64 - Fone: (93) 3647-3044 - RAf.A/M 204/207 
Rua Deputddo Raimondo Chaves, 33E - Centre - CEP 68-2 zO-000 

DECRETO 0142, de 01 de Fevereiro de 2018. 

"Dispõe sobre alteração da composição 
da Comissão Permanei te de Licitação -
CPL, para atoar no eyiyrcicio financeiro 
do ano dc 2018. e dá octras 
providências; 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
Ó3IDOS, MO uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Municipio, 
c m seu art. 91, inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necessidade de recompor a Conissão Fermanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018 o o disposto no 
Alt. 4. da Lei 4.282, de 06 de maio de 2013; 

CONSlDERANDO-SE, que ainda que, embora não se desconheça o principio da 
segregação das funções, este deverá ceder espaço ao princípio constitucional da 
eíiciência: 

DECRETA: 

Art. 1°. A partir desta da;a. a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

f.r a! do exorcicio financeix de 2018. composta pelos seguin-.es servicores: 

I - Como Titulares: 

a) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente; 

b) MARISA MOUSINHO MODA - Pregoeira 

c) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - Secretária; 

d) EDILENON PINTO VIEIRA-membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f) EDNA SOARES BORGES - membro. 



Pfúfeitufa Municipal de Óbidos 
Secretana Municipal de Adm.mstraçào e Deservoivimento Humano 

CNPJ N" 0'j 131.180-'0CD1-64- Fone (93) 3547-3044 - RAtJl/M 204/207 
Rua Deputado Raimundo Ctiaves. 338 - Centro - CEP: 66.2.30-000 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

oiiposiçôes em contrário, especiaimente as contidas no DECRETO N°. 0781 de 15 

de Dezembro de 2p^7\. 

INICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2016. GABINETE DO PREfEIT 

4 
FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Piefoito Municipal de Óbidos 

R.?gistrada e >fíublica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOUCMMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2018. 

r 

JOSÉ ROBERTO NUNES DOB ANJOS 
Socreíário Adjunto Municipal d' í Administração e Desenvolvimento Humano 

Parte integrante do Decreto n°. 142. de 01 de Fevereiro de 2018. 



P R O C U R A Ç Ã O P A R T I C U L A R . l < I '̂  5,o § j 

%P/^ 
Outorgante: MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA. empresa inscrita no 

CNPJ n°. 11.959.412/0001-70, com sede na rua Braz Mileo. n°. 1739, bairro 

Nossa Senhora das Graças, Cep 68.270-000. Oriximiná, Estado do Pará, neste 

ato representada pelo seu sócio administrador o senhor ADONIAS MONTEIRO 

FIGUEIRA, brasileiro, paraense, natural de Oriximiná, casado, empresário, 

portador da Carteira de identidade n°. 6745765 PCI/PA e CPF n°. 017.162.602-

80 residente e domiciliado no município Oriximiná, Pará, nomeia: 

Outorgado: JOSÉ CARLOS BENTES DA MODA, brasileiro, paraense, solteiro, 
engenheiro civil, inscrita no CPF sob o n°. 158.009.032-04 e RG n°. 0245933 , 
residente e domiciliado á travessa Rui Barbosa, n°. 3030, bairro centro Cep 
68.250-000, no município de Óbidos - Pará. 

PODERES: Através do presente instrumento particular de mandato, o 

OUTORGANTE nomeia e constitui como seu procurador o OUTORGADO, a 

quem confere amplos poderes para efetuar requerimentos, juntar documentos, 

verificar andamento de processos, solicitar informações, satisfazer exigências, 

participar de licitações, assinar atas, assinar contratos, retirar cópias, certidões, 

extratos, guias, documentos, informações, regularizar, enfim, praticar todos os 

atos necessários para representar e defender os direitos/Interesses do 

OUTORGANTE perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, ESTADO 

PARÁ. 

Oriximiná, Pará, 09 de julho de 2018. 

RG n°. 6745765 PCI/PA 
CPF nT 017.162.602-80 " P f - i í 

Sócio administrador fx/^^-
Outorgante 







' 8 / 0 6 / 2 0 ' 8 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

, , , t tx l í^-

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à (yc; 

•<i-B a sua atualização cadastral. .o 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

11.959.412/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/04/2010 

; \OVi 1 WI'RI SARIAL 
j MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA 

II! Ji O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MONTEIRO SERVIÇOS GERAIS 

PORTE 
EPP 

Dl SCHIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO i Di SCRICÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42 13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas 
43 99-1-03 - Obras de alvenaria 
43 91 -6-00 - Obras de fundações 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO I 1)1 SCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

.OGRADOURO 
R BRAZ MILEO 

NUMERO 
1739 

COMPLEMENTO 

C! I' 
68.270-000 

BAIRRO/DISTRITO 
N SRA DAS GRAÇAS 

MUNICÍPIO 
ORIXIMINÁ 

UF 
PA 

! NDI RI ÇO i l E TRÕNICO 
horizonterr@bol.com.br 

TELEFONE 
(93) 3544-3744 / (93) 3544-3744 

NIl M Dl RAIIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

.SlUJACAO CADASTRAI 

AT IVA 
DATA DA SnuAÇÃO CADASTRAL 
30/04/2010 

.-' VC.- LO SI • IJAÇAO CADASTRAL 

SUUAÇÀO E SPI CIAL 
DATA DA SnUAÇAO ESPECEAL 

Acrovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

f=mitido no dia 18/06/2018 às 11:24:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Preparar Página 
^ para Impressão 

A RVn agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dlqug 3qai-

•\uiali/e sua página 

- j L-'--<."'«-aiiiriHirja/rnni/r,nDireva/CnDÍreva^Comprovante.asp 



09/07/2018 https://wvAv.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrVCrf/FgeCFSImprimjrPapel.asp 

CAIXA ECONÓMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

I n s c r i ç ã o : 1 1 9 5 9 4 1 2 / 0 0 0 1 - 7 0 

R a z ã o S o c i a l : M O N T E I R O E F I G U E I R A S E R V I Ç O S L T D A 

N o m e Fantasla:MONTEiRO S E R V I Ç O S G E R A I S 

E n d e r e ç o : R B R A Z M I L E O 1739 / N S R A D A S G R A Ç A S / O R I X I M I N Á / PA / 6 8 2 7 0 -

000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 

acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - F G T S . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o F G T S . 

V a l i d a d e : 2 5 / 0 6 / 2 0 1 8 a 24/07/2018 ^""^ 

Certificação N ú m e r o : 2018062504441740233990 

Informação obtida em 0 9 / 0 7 / 2 0 1 8 , às 11:08:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

w w w . c a i x a . g o v . b r 

mips //wvAv. sifge .caixa .gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeC FSImprimirPapel.asp 



09/07/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM E F E I T O S DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FE D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 11.959.412/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 

ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 

de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 

de certiftcação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 

Emitida às 10:44:15 do dia 07/07/2018 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 03/01/2019r-

Código de controle da certidão: 7A97.421C.4197.6E33 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



•06/20:8 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA EPP 
Inscrição Estadual: 15.302.912-9 
CNPJ: 11.959.412/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.** 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
dc l/stado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:39:37 do dia 18/06/2018 

Válida até: 15/12/2018--' 

Número da Cert idão: 702018080305283-1 

Código dc Controle de Autenticidade: A4E71FEA.44FDAF9F.24BE4E2E.EEAF5BA2 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.'' 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
cm decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em lodo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



•8/66/2018 https://app, sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA EPP 
Inscrição Estadual: 15.302.912-9 
CNPJ: 11.959.412/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 dc Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
dc Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:39:37 do dia 18/06/2018 

Válida ate: 15/12/2018-^ ' 

Número da Cert idão: 702018080305284-0 

Código de Controle de Autenticidade: EA9447AE.BC4469A3.DFE09177.10A23CB7 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
cm decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio dc consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

" • • n c / / a n - i c c f a n D nnv hr/Rmii5sao-certidao/emitirCer1idao.action 
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CAIXA ECONÓMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 11959412/0001-70 

R a z ã o S o c i a l : MONTEIRO E F I G U E I R A S E R V I Ç O S L T D A 

N o m e F a n t a s i a : MONTEIRO S E R V I Ç O S G E R A I S 

Endereço: R B R A Z M I L E O 1739 / N S R A D A S G R A Ç A S / O R I X I M I N Á / PA / 68270-ooo 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Certificação N ú m e r o : 2018060605572598890605 

Informação obtida em 18/06/2018, às 11:37:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 

verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r 

V a l i d a d e : 06/06/2018 a 05/07/2018 

"^-*""rfíCrt«r.F,qimnrimirPaDel.asD 



SERVIÇOS AO CIDADÃO 

CAIXA 
Poro vocft 
por a todos 
os brosileiros 

Jf AaSSI SUA CONTA Q B ' 

REDI DL ATENDIMENTO OUVIDORIA DOWNLCMD MAPADOSnE SEGURANÇA IMPRENSA 

TDomos e Serviços 

:: His tór ico do Empregador 

Navegue 

1^ Ousdnmestro 

Ann 2013 
Home t SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 

Regularidade dc Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 
I Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2001. 

Inscrição: 11959412/0001-70 

Razão Social: MONTEIRO E FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA 

Nome Fantasia: MONTEIRO SERVIÇOS GERAIS 

Data de Emissão/ ^^^^ ^^^.^^^^ 

06/06/2018 06/06/2018 a 05/07/2018 2018060605572598890605 

18/05/2018 18/05/2018 a 16/06/2018 2018051806122085256794 

29/04/2018 29/04/2018 a 28/05/2018 2018042906494585793714 

10/04/2018 10/04/2018 a 09/05/2018 2018041006591779857609 

18/03/2018 18/03/2018 a 16/04/2018 2018031803092447269517 

27/02/2018 27/02/2018 a 28/03/2018 2018022704222787564110 

08/02/2018 08/02/2018 a 09/03/2018 2018020804354396286301 

18/01/2018 18/01/2018 a 16/02/2018 2018011804532407266703 

30/12/2017 30/12/2017 a 28/01/2018 2017123004541655364363 

11/12/2017 11/12/2017 a 09/01/2018 2017121102444510689690 

22 /11/2017 22 /11/2017 a 21/12/2017 2017112202353981279317 

03 /11/2017 03 /11/2017 a 02/12/2017 2017110300580436488903 

15/10/2017 15/10/2017 a 13 /11/2017 2017101502564529231500 

26/09/2017 26/09/2017 a 25/10/2017 2017092602111764140992 

07/09/2017 07/09/2017 a 06/10/2017 2017090701403430345201 

19/08/2017 19/08/2017 a 17/09/2017 2017081903293225588744 

31/07/2017 31/07/2017 a 29/08/2017 2017073101340281959824 

12/07/2017 12/07/2017 a 10/08/2017 2017071202115367030815 

23/06/2017 23/06/2017 a 22/07/2017 2017062303022578670217 

04/06/2017 04/06/2017 a 03/07/2017 2017060401280753783760 

16/05/2017 16/05/2017 a 14/06/2017 2017051602224337002585 

27/04/2017 27/04/2017 a 26/05/2017 2017042702320654732018 

08/04/2017 08/04/2017 a 07/05/2017 2017040802314342718757 

20/03/2017 20/03/2017 a 18/04/2017 2017032001012077950751 

01/03/2017 01/03/2017 a 30/03/2017 2017030101122588736562 

10/02/2017 10/02/2017 a 11/03/2017 2017021003084184387132 

22/01/2017 22/01/2017 a 20/02/2017 2017012201561057933502 

03/01/2017 03/01/2017 a 01/02/2017 2017010302001929124748 

15/12/2016 15/12/2016 a 13/01/2017 2016121502040324402238 

26/11/2016 26 /11/2016 a 25/12/2016 2016112602425268001802 

07/11/2016 07 /11/2016 a 06/12/2016 2016110701035563250650 

19/10/2016 19/10/2016 a 17 /11/2016 2016101902413190312450 

30/09/2016 30/09/2016 a 29/10/2016 2016093002195404610550 

11/09/2016 11/09/2016 a 10/10/2016 2016091102163400810147 

nnv hr/r.iriadao/Crf/Crf/FaeCfSHistoricoStatusRegul.asp 



•B/C6/2U1I SERVIÇOS AO CIDADÃO 

23/08/2016 23/08/2016 a 21/09/2016 2016082301265277144615 

04/08/2016 04/08/2016 a 02/09/2016 2016080401540538818020 

16/07/2016 16/07/2016 a 14/08/2016 2016071602443660861999 

27/06/2016 27/06/2016 a 26/07/2016 2016062700451376805570 

Resultado da consulta em 18/06/2018 às 11:33:50 

/ n % 
b: Quadrimestre O-
'it Ano20ia 2 ' 

•' Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 

de verificação de autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA 
{MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 11.95 9 .412/0001-70 

C e r t i d ã o n ° : 152405202/2018 
Expedição: 2 1 / 0 6 / 2 0 1 8 , à > - l l : 3 5 : 2 8 
V a l i d a d e : 1 7 / 1 2 / 2 0 1 8 1 8 0 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
do sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e M O N T E I R O & F I G U E I R A S E R V I Ç O S L T D A 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 
1 1 . 9 5 9 . 4 1 2 / 0 0 0 1 - 7 0 , N Ã O C O N S T A do Banco N a c i o n a l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 
C e r t i d ã o e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Conso l idação das Le i s do 
'1'raba 1 ho, acre scen tado p e l a L e i n° 12 .440 , de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Reso lução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 
Cs dados c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua e x p e d i ç ã o . 
No caso de pessoa j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agênc ias ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

;)o Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o das p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em sentença c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s de terminados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
do execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o ou Comissão de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 



Editido Fórum "Juiz Luiz Antônio Laureano Diniz" 
Trav. Carios Maria Teixeira, 754, Centfo - Oriximlnà/Pa. 

Cep.: 68.27CKX)0 Fone: (Oxx) 83 - 544-1298 

Mauricio Botão de Macedo - Diretor de Secretaria na Comarca de Oriximiná 
PA. etc.... 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

CERTIFICO, e dou fé, que usando das atribuições que me sdo 
conferidas por Lei, que dos arquivos deste Cartório Judicial, constatei que até a 
presente data NÂO CONSTA nenhuma açSo de FALÊNCIA, CONCORDATA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em nome de, MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS 
LTDA nome de fantasia MONTEIRO SERVIÇOS GERAIS, inscrita no CNPJ N* 
11.959.412/0001-70 MATRIZ, sediada na Rua Braz Mileo, rf 1739, Bairro: Nossa 
Senhora das Graças, CEP: 68.270-000, nesta cidade de Oriximiná, Estado do Pará. 

Scanncd by CamScanncr 



•8/06/2018 SINTEGRA/ICMS - Consulta Púublica 

Ano 2013 £ 
4Í f o c u ^ t O ^> 

Data da consulta: 1 8 / 0 6 / 2 0 1 8 

I D E N T I F I C A Ç Ã O 

C N P l : 11.959.412/0001-70 Inscrição Estadual: 15.302.912-9 UF: PA 

Razão Social: MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA EPP 

Logradouro: RUA BRAZ MILEO 

Número: 1739 I Complemento: BRAZ MILEO Bairro: N SRA DAS GRAÇAS 

UF: PA Municipio: ORIXIMINÁ CEP : 68270000 

Endereço Eletrônico: horizonterr@ bol.com.br 

Telefone: (93)35443744 

I N F O R M A Ç Õ E S C O M P L E M E N T A R E S 

Ativídade Económica: 

Principal: 

4120400 - Construção de edifícios 

Secundário: 

- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
- Construção de instalações esportivas e recreativas 
- Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
- Obras de terraplenagem 
- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
- Obras de alvenaria 
- Instalação e manutenção elétrica 
- Serviços de pintura de edifícios em geral 
- Obras de fundações 

Data da Inscrição Estadual: 18/05/2010 

Situação Cadastral Atual: Habilitado Data desta Situação Cadastral: 27/01/2011 

Observações: 

Regime de Apuração de ICMS: Normal 

Esclarecimento quanto as situações da consulta do 5 I N T E G R A 

Voltar para nova seíeção de contribuinte fPA) 

Ace s s a r cadastro de outro Estado 



SIMPLES 

Data da consulta: 18/06/2018 

S i m p l e s Nacional - C o n s u l t a Optan tes 

\L Identificação do Contribuinte - C N P J Matriz 

CNPJ : 11.959.412/0001-70 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: MONTEIRO &FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA 

@ Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 30/04/2010 

Situação no SIMEI: NÂO optante pelo SIMEI 

® Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores; Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

® Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional; Não Existem 

IB Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

iíT Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI; Não Existem 



MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°. 11 959 412/0001-70 
INSC ESTADUAL N°. 15 302.912-9 

Quadnmeslr© o\ 

I V I O l T t C í i l ^ O 

Endereço Rua Braz Mileo. 1739. Bairro N. Sra. Oaa Graçai.^/ 
Oriximiná - Para. CEP: 68.270-000. —ifjr^ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETI: CONTRUÇÀO DE E S C O U EM ALVENARIA DE 08 SALAS DE A U U (ORÇ DOS SERVIÇOS RESTANTE. 

LOCAL: ESCOLA SÁO BENEDITO: COMUNIDADE DO SILÈNCIO 

MUNICÍPIO: ÓBIDOS - PA 

MARCO DE 2018 ^ 

ITEM FONTE CODICO DESCRIÇÃO DO ITEM UNiD QUANT S/BDi C/BDt l/ALOR TOTAI 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 SEDOP 11340 Placa da em lona com piotagem m2 6.00 157.77 197.21 1 183 26 

2.0 INSTALÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

2.1 INSTALÇÕES HIDRÁULICAS 

2.1.1 DIVERSOS 

2.1.1.1 COMP. 1 
Castelo de água em concreto armado para caixa de fibra 

de 20001 Inclusive a caixa de 2000! com conexões. 
und 1,00 2.800,00 3500,00 3.500,00 

2.1.2 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

2.1.2.1 SEDOP 180104 
Tubo pvc rígido com anéis.ponto e bolsa p/ esgoto 

secundário d=50mm 
m 10,00 12.57 15,71 157,10 

2.1 2.2 SINAPI 11731 Tampa de ralo sifonado em pvc d=100mm und 4,00 3,99 4,99 15,96 

2.1.3 LOUÇAS 

2.1.3.1 SINAPI 36794 
Instalação coluna do lavatório dos funcionários(banheiros 

do lavatório e, do PDE 
und 2.00 102,75 128,44 256,88 

2.1.3.2 SINAPI 86931 
Vaso sanitário com cx acoplada, em íou branco enclusive 

0 assento e engate flexivel(banheiro do PDE), 
und 1,00 332.14 415,18 415,18 

21.33 SEDOP 
Pia inox 1 cuba assentada em bancada de alvenaria e 

concreto inclusive revestimento cerâmico. 
und 1,00 1.220.00 1525,00 1.525,00 

2.1.3.4 SINAPI 95544 Papelaria de parede.metal cromado.inclusive fixào und 7,00 21.85 27.31 191.17 

2.1.4 METAIS 

2.1.4.1 SINAPI 86910 
Torneira cromada para pia de cozinha com articulador de 

1/Z 
und 1,00 75.52 94,40 94.40 

2.1.4.2 SINAPI 86915 orneira plástica para jardim /tanque und 5,00 66.29 82,86 414,30 

2.1.4.3 SEDOP Barra de apoi em aço inox und 2.40 202,88 252,60 606,24 

3 INSTALAÇÕES ELETRICAS 

3.1 INSTALAÇÕES ELÈTRICAS 

3.1.1 SINAPI 72337 Tomada para telefone und 1,00 19,69 24,61 24.61 

3.1.2 SINAPI 91996 Tomada de embutir para uso geral,2p und 1.00 21,31 26,64 26,64 

3.1.3 SINAPI 92023 interruptores de seção simples und 1.00 31,61 39,51 35.LI 

3.2 LUMINÁRIAS 

3.2.1 SINAPI 73953/008 Luminárias fluorescente de embutir aberta 2x40w, pelotas und 16,00 168.49 210,61 3.369.76 

3.2.2 SINAPI 73953/009 Luminárias fluorescente de embutir aberta 2x20w, pelotas und 5.00 48,34 60,43 302,15 



4 PAREDES E PAINÉIS 

4.1 SINAPI 93187 Vergas em concreto armado,fck=15Mpa, secção 9x12 m 10.24 40.26 50,33 515,38 

4.2 SINAPI 95465 

Alvenaria em tijolo cerâmico elemento vazado, 

esp.=0,10m com argamassa traço 1:2:8(cimento 

cal/areia). 

m= 7,00 109,41 136,76 957,32 

4.3 SEDOP 250585 Guarda corpo em madeira ti=1,00m m= 9,44 100,05 125,06 

n 
5 ESQUADRIAS 'ouadrimeí 

5.1 MADEIRA Ano 201 

5.1.1 SINAPI 90820 

porta de madeira de lei completac/(alizar e batente) 

almofadada, maciça 0,60x1,80m inclusive fer.(PM 

01),sanit. 

und 5,00 211,83 264,79 

s õo:0niOi 

ÂJ ,^323(99^ 

5.1.2 SINAPI 90823 
porta de madeira de lei completac/{alizar e batente) 

almofadada, maciça 0,68x2,10m inclusive fer.(PM 01) 
und 3,00 228,53 285,66 856,98 

5.1.3 comp. 
correção dos caixilios que estão maior que as 

portas0,80x2,10mcom instalação de bandeiras 
und 14,00 25,00 31,25 437,50 

5.2 METÁLICAS 

5.2.1 SEDOP 90070 
Janelas metálicas de enrolar(1,50x1,10)m inclusive pintura 

anticorrosiva 
unid 1,00 385,56 448,20 448,20 

5.2.2 SEDOP 91375 balancins de aluminio e vidro m̂  2.28 496,99 621,24 1 1.416.43 

5.2.3 SINAPI 73787/001 
Painel de tela tipo alambrado e quadro em tubo 

qalvanizado 
m̂  20,70 176.85 221,06 4.575,94 

5.3 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS 

5.3.1 SINAPI 91307 
Fechadura la fonte, linha residence,conjunto 

2176(maçaneta espelho),acabamento (cromado) 
unid 3,00 54,94 68,68 

• 

206,04 

5.3.2 SINAPI 74047/002 
Dobradiça de latão ou aço tipo média 3x21/2'com anéis, 

parafusos 
und 24,00 20,58 25,73 617,52 

, 

5.3.3 SINAPI 74046/002 Tarjeta em aço inox para banheiro und 5,00 31,01 38,76 193,80 ' 

6.0 COBERTURA E FORRO i 
6.1 SEDOP 141336 Forro em PVC. Sem entarugamento m== 96,00 32,12 40.15 ' 3.854,40 • 

i 

7,0 REVESTIMENTO 

7.1 SINAPI 87269 

Revestimento cerâmico para parede, marca eliane linha 

arquitetura neve ou similar, pei-3 aplicação com 

argamassa industrializada, rejuntada 

1,65 43,07 53,84 

• 

88,84 

7.2 SEDOP 270633 Reíuntamento de revestimento cerâmico em parede 19,35 4,04 5,05 97,72 

1 
8 PAVIMENTAÇÃO 

8.1 SINAPI 87248 
Lajota cerâmica PEI IV 35X35cm, antiderrapante do 

recreio e circulação dos banheiros 
m̂  44,40 31,70 39,63 ' 1.759,57 

8.2 SEDOP 270633 Reíuníe do piso cerâmico 88,22 4,04 5,05 1 445,51 

1 
9.0 SOLEIRAS, PEITORIS E RODAPÉ 

9.1 SOLEIRAS, PEITORIL 

9.1.1 SINAPI 84048 
Soleira e petoril em granito cinza andorinha l=15cm e 

e=2cm 
m 8,00 65.27 81,59 652,72 

; 
1 

9.2 RODAPÉ i 
9.2.1 SEDOP 120164 Rodapé cerâmico, h=8cm m 38,80 10,56 13,20 i 512,16 

9.2.2 SEDOP 270633 Rejunte do rodapé 30,50 4,04 5,05 • 154,03 
1 

10.0 PINTURAS 

10.1 PINTURAS ACILICA 

10.1.1 SINAPI 
88489-

BB485 

Pintura acrílica sobre parede ambiente interno e externo, 

02 demãos sobre aplicação de um demão de selador 

acrílico 

1,650,43 12,29 15,36 25.350,60 i 

10.2 ESMALTE 

'yc 
l HÍ: 



X 

10.2.1 sinapi 74065/003 

Pintura esmalte, aplicação de duas demãos sobre o fundo 

nivelador branco,(elemento vazado, portas, janelas.gradil 

e guarda corpo) 

m̂  435,78 17,61 22,01 9.591,52 

11.0 DIVERSOS 

11.1 SEDOP 260188 
Jogo de mastro em ferro galvanizado em base de 

concreto 3 unidades 
cj 1.00 1 394,25 1742.81 1.742,81 

11.2 SEDOP 260213 
Muro de fechamento rebocado e pintado h=2,00 sendo 1m 

de muro,1m com grade na frente 
m 47.08 379,28 474,10 22.320,63 

11.3 SINAPI 83643 Fornecimento e instalação de bomba dagua 3,75cv und 1.00 2.787,57 3484,46 3.484,46 

11.4 sedop 260850 
Colocação de seixo no fundo das canaletas(fornecimento 

e instalação 
8,30 134,70 168.38 

• 

1-397,51 
i 

i 
( 

16.0 LIMPEZA GERAL 

15.1 Limpeza geral 831.61 2.26 2.83 2 349,30 

TOTAL DO ORÇAMENTO \6 i 



MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n". 11.959.412/0001-70 
INSC ESTADUAL N". 15.302.912-9 
Endereço: Rua Braz Mileo. 1739, Bairro N. Sra. Da* Graça*.; 
Ortximinâ - Parã. CEP: 68.270-000. 

FINALIZAÇÃO DA CONST. DA ESCOLA SAO BENEDITO 0/ 08 SALAS DE AULA. 

ENDEREÇO: SILÊNCIO DO MATA - ÓBIDOS - PARÁ 

Prazo de execução: 60 dias 

Item SERVIÇOS Valor do Item 

20 40 60 (R$) % 
01 

Serviços preliminares 
1.183.28 1.183,28 1.20% 

Serviços preliminares 
100% 

02 
instalações hidrossanitárías 

3.591,34 3.591.34 7.182,68 7,28% 
instalações hidrossanitárías 

50% 50% 

03 
Instalações elétncas 

1.881,35 1.505.08 376.27 3.762,69 3.81% 
Instalações elétncas 

50% 40% 10% 

04 
Paredes e pameis 

550,652 795,98 1.326,63 2.653.26 2,69% 
Paredes e pameis 

20% 30% 50% 

05 
Esquadrias 

2.698,08 10.076.28 3.854,40 3,91% 
Esquadrias 

70% 30% 

06 
Cobertura 

1 927,20 1.927.20 3.854,40 3,91% 
Cobertura 

50% 50% 

07 
Revestimento 

56.06 112,11 18,69 186,85 0,19% 
Revestimento 

30% 60% 10% 

08 
Pavimentação 

440,97 1 322.92 440.97 2.204,86 2,23% 
Pavimentação 

20% 60% 20% 

09 
Soleiras e petoris e rodapés 

923.22 395.67 1.318,89 1,34% 
Soleiras e petoris e rodapés 

70% 30% 

10 
Pinlura 

34.947,34 34.947,34 35.42% 
Pinlura 

100% • 

11 
Diversos e limpeza da obra 

31 945,71 31.945.71 32.38% 
Diversos e limpeza da obra 

100% 

Total Simples 5.610,64 15.575.55 75.557,55 56.657,56 100.00% 

Total Acumulado 9.610.84 22.486,77 98.657,56 

% Simples 974% 13.05% 80.61% 

% Acumulado 9,74% 22.79% 103,40% 

Çã^^y::. 
urias Bentes da Mu 
Engenharia Civil 
CREA: 8167 D PA 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S \

a/m-  OS.131 .180 /0001-64  ^ | Qu^*' ^o'» 
Comissão (Permanente de Licitações •'Ji noĉ ^̂ *̂ J)§ 

o 
£ ' 

ATA DE REUNIÃO 

ASSUNTO: Convocação da empresa classificada em segunda lugar em procedimento licitatório. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO modalidade Concorrência Pública n" 001/2012/PMO/SEMPOF. 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Construção de Escola Municipal na Zona Rural e Zona 

Urbana, no município de Óbidos, sendo: Escola Municipal Felipe Patroni; Escola Municipal Manuel 

Valente do Couto; Escola Municipal Dom Floriano; Escola Municipal na Comunidade Parada da Bela 

Vista; Escola Municipal da Comunidade São Pedro; Escola Municipal na Comunidade de Paiol; Escola 

Municipal da Comunidade de Ananai; Escola Municipal da Comunidade de Igarapé Açú; Escola Municipal 

na Comunidade Mamauru; Escola Municipal na Comunidade Apuí; Escola Municipal na Comunidade de 

Sapucaia: Escola Municipal na Comunidade Matá; Escola Municipal na Comunidade São José; Escola 

.Municipal na Comunidade de Silêncio; Escola Municipal na Comunidade de Livramento; Escola Municipal 

na Comunidade de Igarapé do Pinto; Escola Municipal na Comunidade de Cristo Rei; Escola Municipal na 

Comunidade dc Paraná de Baixo; Escola Municipal na Comunidade de Muratubinha. 

DATA DO CERTAME ANTERIOR: 28/02/2012 

CO.NTRATO N°: 006/2013 

OBJETO DO CONTRATO: Obra de Construção da Escola São Benedito, Com 08 salas, na Comunidade 

do Silêncio. 

Aos dez dias do mês de julho do ano de 2018, às 09:00hs, reuniu-se a Comissão Permanente de 

Licitações - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de licitações, situada na Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n" 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, estando presente os membros: 

ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - PRESIDENTE da CPL e.e., EDILENON PINTO VIEIRA -

Secretário. MARISA MOUSINHO MODA - membro e EDNA SOARES BORGES - membro, de acordo 

com o Decreto n" 0142 de 01 de fevereiro de 2018 e Portaria n° 1.356 de 21 de junho de 2018, com base no 

Parecer jurídico n° 03/2018 - GTAIEO e Despacho do Prefeito Municipal de 19/04/2018, para procederem 

a abertura da reunião referente ao chamamento da empresa que ficou classificada em segundo lugar no 

processo licitatório informado em epígrafe, conforme descrito nesta ata. A presidente iniciou a reunião 

pontualmente às 09:00h, registre-se a presença da licitante convocada por meio do memorando n° 207/2018-

CPI. e Imprensa Oficial do Estado do Pará - lOEPA em 03/07/2018, MONTEIRO & FIGUEIRA 

SlíRVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua Braz Mileo, n° 1739, Bairro Nossa Senhora das Graças, 

Oriximiná/PA, CEP:68.270-000, e-mail: josecarlosmodaeng@gmail.com. Fone: 93-99117-0120 / 

981268523. neste ato representada pelo Sr. José Carlos Bentes da Moda, portador do RG: 0245933 2" 

SSP/PA e CPF: 158.009.032-04, residente e domiciliado à Tv. Rui Barbosa, n° 303, Bairro: Centro, CEP: 

5 ^ 

(Rjia (Dep. <Rfiimund6 Cfiaves TC 338 - CE<P: 68.250-000 
ÓSidos-(Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
CT/WJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

^ S)od^(f^ 
T" 

£ 
5 
o 

2 
68.250-000. Óbidos/PA. Em ato contínuo, a Presidente da CPL e.e. explicou ao representante que a obra em 

questão não foi finalizada pela empresa inicialmente vencedora da licitação modalidade Concorrência 

Pública n° 001/2012/PMO/SEMPOF e após todos os trâmites legais foi determinado que se convocasse a 

empresa classificada em segundo lugar para se manifestar sobre a possibilidade de assumir o restante da 

obra c(ím os valores atualizados conforme planilha constante no processo. Neste momento o representante 

da empresa manifestou que concorda em realizar a conclusão da obra em tela e em seguida apresentou sua 

planilha c cronograma físico financeiro no valor de R$ 98.657,56 (Noventa e oito mil seiscentos e cinquenta 

c sele reais e cinquenta e seis centavos) pois inicialmente já havia sido comunicado por meio do memorando 

supracitado. Registre-se que o valor apresentado peio representante encontra-se dentro dos valores 

estimados e atualizados pela Administração. Além da planilha o representante da empresa MONTEIRO & 

l-IG(Ji;iRA SERVIÇOS LTDA - EPP também apresentou as certidões fiscais da empresa. Em análise dos 

documentos ora mencionados foi constatado que a empresa encontram-se regular perante o fisco. A 

1'rcsidente da CPL informou ao representante que o procedimento será enviado ao chefe do poder executivo 

para deliberação sobre a possibilidade de Dispensa de licitação nos termos do X I , do Art. 24 da lei n° 8.666 

dc 21 junho de 1993. Nada mais a tratar a sessão foi encerrada às 10:00h para constar tudo lavrado na 

presente Ata que após lida vai assinada pela Presidente da CPL e.e., membros da Comissão e representante 

da empresa e será publicado o resultado da Dispensa de Licitação nos termos previstos na legislação 

aplicável à matéria. 

Rosângela Marinho Giordano 
Presidente da CPL e.e. 
Portaria n° 1.356/2018 

lénon Pinto Vieira 
Secretário 

Portaria n° 1.356/2018 

Marisa Mousinho Moda 
membro 

Decreto: 142/2018 

Edna Soares Borges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

José CáHòS"Hentes da Moda 
Representante Por Procuração 

MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA 
EPP 

0 ^ Dep. (^imundo Cfiaves TC 338 - QED 68.250-000 
ÓSidos-(Pará 
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C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O \^ 

Mem. N° 501/2018-CPL 

De: Presidente da CPL/PMO e.e. 
I Para: Assessoria Jurídica 

Óbidos (PA). 16dejulhode2018. 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo 

n*": 172/2018/PMO que trata de Solicitação de 

Dispensa de Licitação n° 013/2018/PMO, para 

Contratação de Empresa especializada para a 

execução de Obra Civil de Construção da 

Escola São Benedito, Com 08 salas, na 

Comunidade do Silêncio - Óbidos/PA. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro vista do 

processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer, em especial da minuta 

do contrato, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Rosân^^^fanr^^iordano 
Presidente da CPL/PMO e.e 
Portaria n": 1.356 /2018. 

^ (Dep. (Rfiimundò CSaves TC 338 - OE<P:68.250-000 
ÓSidos - (Pará 
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M I N U T A DO C O N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O n". 01/2Q18/PMO 

DISPENSA DE L I C I T A Ç Ã O N° 013/2018/PMO 

CONTRATO ORIUNDO DO PROCESSO DE 

DISPENSA DE L ICITAÇÃO N°:013 

2018/PMO/SEMPOF QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE U M L A D O A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS/PMO E DE OUTRO L A D O A EMPRESA 

MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS L T D A - EPP, 

INSCRITA NO CNPJ N^:lL959.4I2/0001-70, 

CONFORME AS C L Á U S U L A S E CONDIÇÕES 

SEGUINTES: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE Ó B I D O S - PA, através da Secretaria Municipal de 

IManejamenlo. Orçamento e Finanças - SEMPOF, pessoa jurídica inscrita no CNPJ (MF) sob o n^ 

05.131.180/0001-64. com sede á Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - Óbidos - PA 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, X X X X X X X X X X X X X X , portador da Carteira de 

Identidade n° xxxxxxxxx - PC/PA e CPF: xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado nesta cidade de 

Óbidos/PA a seguir denominada C O N T R A T A N T E , e de outro lado a Empresa M O N T E I R O & 

F I G U E I R A S E R V I Ç O S L T D A - EPP, CNPJ n°:11.959.4I2/0001-70, estabelecida na Rua Braz 

Mileo. n° 1739, Bairro Nossa Senhora das Graças, Oriximiná/PA, CEP:68.270-000, e-mail: 

josccarIosmodaeng@gmail.com, Fone: 93-99117-0120 / 981268523, neste ato representada pelo 

proprietário o Sr. A D O N I A S M O N T E I R O F IGUEIRA , portador da Carteira de Identidade 

n":6745765 PC/PA e CPF n°:017.162.602-80, doravante denominada C O N T R A T A D A , firmam o 

presente eom as estipulações seguintes: 

C L Á U S U L A I - LEGISLAÇÃO " ' ' ^ . ^ . ^ - ^ ^ 
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1.1 As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N° 8,666/93 e 

alterações posteriores, lei complementar 123/06 e alterações posteriores e demais normas 

pcrtinenlcs. bem como as condições estabelecidas no procedimento de Dispensa de Licitação n°. 

013/2018 às quais C O N T R A T A N T E e C O N T R A T A D A estão sujeitos. 

C L Á U S U L A I I - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

2.1 Esle contrato tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para a execução 

dc Obra Civil dc Construção da Escola São Benedito, Com 08 salas, na Comunidade do 

Silencio - Óbidos - PA, de acordo com especificações, planilhas, propostas e demais elementos 

técnicos, que passam fazer parte deste, independentemente de transcrição e/ou translado. 

C L Á U S U L A I I I - REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade 

empreitada por preço global. 

C L A U S U L A I V - V A L O R E REAJUSTAMENTO 
liítlrrtf trii iiiS-r8^ilfc)iartitti 

4.1 A Contratante pagará ao Contratado o valor de R$ 98.657,56 (Noventa e oito mil seiscentos 

e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) mediante apresentação Nota Fiscal de 

Serviço, devidamente, datada e atestada pelo setor competente. 

4.2 0 valor do contrato será reajustado, caso haja alteração na legislação nacional, que permitam 

reajustes contratuais em prazo inferiores ao ora estipulado neste contrato, caso estabelecido ao 

arligo 65 da Lei 8.666/93. 

C L Á U S U L A V - DA M E D I Ç Ã O E DO P A G À M É N T Õ ^ ' ' ' ' ' ' ^ | | | J | ^ ^ 

5.1 A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais deverão 

constar as fontes de recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo com a disponibilidade 

dc recursos, que permitam a execução dos serviços objeto do presente contrato. 

5.2 A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do término da etapa e 
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Ibilas dc acordo com o cronograma físico financeiro com seus prazos de conclusão, e respectivos 

percentuais do preço unitário de obra licitada; 

5.3 As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas no curso 

do mes subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 

5.4 O pagamento da C O N T R A T A D A , somente será feito mediante o término de cada etapa da 

obra sendo as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da PMO; 

5.4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data 

da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal 

devidamente atestada; 

5.4.2. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada 

deverá eomprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5 Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da Ordem 

dc Serviço, recibo. D A M (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente quitado e dados 

bancário cm nome da C O N T R A T A D A para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 

l inanças. para liquidação e pagamento. 

5.6 A PMO pagará a C O N T R A T A D A , de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 

aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços, conforme planilha 

atualizada constante no processo; 

5.7 Nenhum pagamento será efetuado à C O N T R A T A D A sem que esta tenha comprovado, por 

antecipação, a matrícula dos Serviços junto ao INSS e F G T S , este acompanhamento da relação 

nominal dos empregados no serviço, através da guia do F G T S , bem como de todos os encargos 

trabalhistas, se for o caso. 

5.8 O pagamento da últ ima medição somente será liberado à C O N T R A T A D A mediante a 

apresentação da C N D do INSS específico do serviço e a completa demonstração de recolhimento 

do ISS. 

5.9 O preço unitário da obra incluem c comporta todos os custos necessários à perfeita execução 

dos serviços, englobando, inclusive: 
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a) I oda mão de obra, especializada ou não; 

b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados. 

c) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de patentes, 

impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à especialidade. 

5.9.1 Nenhum pagamento será feito à C O N T R A T A D A que lenha sido multada antes de paga ou 

rcle\a à multa. 

5.9.2 Rcscrva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, quaisquer 

débitos da C O N T R A T A D A , em consequência de penalidades aplicadas. 

C L Á U S U L A V I - PRAZOS ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

6.1 O prazo contratual será de de de 2018 a de de 2018. podendo ser prorrogado, nos casos 

previstos nos Parágrafos L e 2° do Arl igo 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações vigentes. 

6.2 O prazo máximo exigido para a execução dos serviços, objeto do presente instrumento de 

contrato será de 90 (Noventa) dias corridos. 

6.3 Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento pela contratada da Ordem de Serviço. 

6.4 Os prazos contratuais somente poderão ser prorrogados através de Termo Adit ivo, na 

vigência do Contraio. 

6.5 I oda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da C O N T R A T A D A , 

bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso verificado, formalizando-se 

o respectivo Termo Adi t ivo. 

7.1 Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta de 

recursos: 

C L A U S U L A V I I - RECURSOS FINANCEIROS 
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2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.361.0010.1.017 - Construção de Nove Escolas para o Ensino Fundamental na Zona Rural. 

44.90.51.00 - Obras e Instalações. 

V I I I DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 A CONTRATANTE fica obrigada a: 

:i) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula V I , através da ordem 

bancária destinada a credito do estabelecimento financeiro indicado pela C O N T R A T A D A , após 

a apresentação do laturamento, para sua aceitação e l iquidação, conforme previsto no Artigo 63 

dal .c i 4.320/64; 

b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da D I S P E N S A D E 

L I C U A Ç Ã O N." 013/2018/PMO/SEMPOF da qual deriva este contrato; 

c) Comunicar a C O N T R A T A D A em tempo hábil, a qualidade dos serviços. 

8.2 A C O N T R A T A D A fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores; 

b) Vinculação à D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N . ^On / l O l S / P M O / S E M P O F e seus anexos; 

c) Mantcr-sc durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 

d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

c) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não 

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 

direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

O A C O N T R A T A D A poderá subcontratar a execução de parte da obra, sempre que haja o 

assentimento prévio da Contratante que. posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontrato, 

-sem qualquer ónus, se entender que a subcontratada está prejudicando ou poderá prejudicar a 
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execução dos mesmos, devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de 

subcontratação. A subcontratação não gera ou estabelece vínculo de natureza com a Prefeitura 

.Municipal de Óbidos, e não poderá exceder a 10% (dez por cento) dos serviços. 

' C L Á U S U L A V I X - P E N A L I D A D E S 

9.1 - Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PMO poderá garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanções: 

9.1.1 Advertência; 

8.1.2 Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 

retardamento do início dos trabalhos, sem justa causa; 

b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem prejuízo 

das demais cominações, no caso de paralização da execução do Contrato, sem justa causa, por mais 

dc 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 

c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no Contrato e 

na Legislação vigente; 

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabil itação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

9.1.5. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e seus 

incisos da Lei n° 8.666/93. 

C L Á U S U L A X - RESCISÃO 
m 
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10.1 O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido; 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e X V I I , do Art . 78, da Lei n** 8.666/93 e 

alterações vigentes; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

C L Á S U L A XI - E X E C U Ç Ã O DOS SERVIÇOS 

11.1 C O N T R A T A D A deverá obedecer rigorosamente ao disposto nos documentos deste 

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de 

obra. materiais c equipamentos utilizados, bem como atender na execução, as exigências das 

normas técnicas vigentes. 

11.2 - A C O N T R A T A D A assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, sucessores, 

subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade 

decorrente dos mesmos. 

11.3 A C O N T R A T A D A deverá, às suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços 

que. a juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos 

documentos do Contrato. 

11.4 A C O N T R A T A D A deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no 

objeto contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 

C L Á U S U L A X I I - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 liste termo de Contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 

alterações. 

12.2 - O contrato poderá sofrer alterações por meio de apostilamento, nos termos do §8° do Art. 65 

da Lei n°. 8.666/93. 
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D O C O N I ^ A m j A ; C L Á U S U L A X I I I - FISCALIZAÇÃO D A EXECUÇÃO D A S O B R A S E 
4 

13.1 A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se no seu 

desenvolvimento está sendo fielmente observado o estipulado nas cláusulas deste contrato. 

13.2 A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo nem 

diminuindo a responsabilidade da C O N T R A T A D A , incluindo perante terceiros, por qualquer 

irregularidade. 

13.3 Compete à fiscalização, desde a expedição da Ordem de Serviço, até o término deste 

Contraio: 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 

b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e 

processados pela C O N T R A T A D A ; 

c) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à aplicação de 

penalidades ou rescisão do Contrato. 

13.4 - A Fiscalização do contrato será exercida pelo Engenheiro Civi l da PIVIO xxxxxxxxxxxxxx 

c .servidor designado nos termos da Lei n° 8.666/93, aos quais competirão dir imir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à Administração. 

13.4.1 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

c controle da execução do contrato. 

13.4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inlcrior. c. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 8.666, de 1993. 

13.4.3 - A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

cn\oK idos. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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13.4.4 - A fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do 

termino do contrato ao (a) Secretário (a), para que o mesmo tome as devidas providências. 

C L Á U S U L A X I V - FORO 

14.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 

/\dminislrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer outro, 

especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

C L A U S U L A X V - REGISTRO E PUBLICAÇÃO 

15.1 liste Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado para registro no 

I ribunal de Contas dos Municípios. 

15.2 l i . por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 04 (quatro) vias 

dc igual teor c para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos os 

efeitos legais c pretendidos. 

Óbidos (PA) dejulhode2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
C O N T R A T A D A 

i i S I K M U N H A S : 

\ o m c : 

Nome: 

CPF: 

CPF: 
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Parecer de Licitação n": 108/2018 
Processo: n": 172/2018 
Interessado: G A B I N E T E DO P R E F E I T O 
Procedência: G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

Assunto: Autorização para convocação de empresa que ficou em segundo lugar para executar a obra de 

construção da Escola São Benedito, com 08 salas, na Comunidade do Silêncio, conforme Parecer 

Jurídico n" 03/2018-GTAIEO. 

I - Relatório 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, submete à exame e respectivo parecer 

desta Assessoria Jurídica o processo retro epigrafado, que trata da Dispensa de Licitação e Contratação da 

empresa que ficou em segundo lugar na ordem de classificação da Concorrência Pública n° 01/2012, para 

execução do remanescente da Obra de Construção da Escola São Benedito, com 08 salas, na Comunidade do 

Silêncio. 

Consta nos autos o parecer jurídico n° 03/2018, que diante da extinção do primeiro contrato sem 
conclusão da obra em referência, orientou o setor responsável a convocar da empresa que ficou em segundo 
lugar no certame, conforme previsão legal do Art. 24, X I , da Lei 8.666/93, devendo proceder a dispensa de 
licitação nos termos legais. 

Instruem o presente feito: Ofício n° 026/2018 - GTAIEO; Parecer Jurídico n° 03/2018 - GTÁIÈÒ; 

Ata de abertura do Processo Licitatório da Concorrência Pública n° 001/2012; Despacho da CPL e do Gestor 

Municipal; Termo de Reserva Orçamentária; Orçamento e Cronograma atualizado para execução da obra; 

Documentos da Empresa; Minuta do Contrato; entre outros. 

É o breve relatório. 

n - Análise Jurídica 

A contratação direta da Empresa MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA - EPP,' 
sem exigência de licitação, por meio de Dispensa, encontra expressa normatização no art. 24, inciso X I , 
da Lei de Licitações e Contratos, conforme vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: • - ". 
U ; .. 
XI-na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, 
em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem 
de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições 
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 
devidamente corrigido. • . -

r^M^ c r r .r r ^ * r r j. ^ Mr /r r jr r M - * r ̂ rmr/^/.r.Mm'/Jr/^/mimím-mm'm<Mtmmm.mm^.-m»m^^im'^ 
Rua Dep. Raimundo Chaves n**. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 Pígina 1 de 3 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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Considera-se oportuno consignar que a contratada deve reunir os mesmos requisitos e condições 
legais acima transcritos, de maneira a tomar juridicamente possível a celebração da avença pretendida com 
ela. Mesmo assim, reputa-se conveniente que os atos constitutivos da empresa em comento, por força de 
dispositivo normativo legal, devem, oportunamente, instruir o presente feito. 

Observa-se, que existe norma expressa cogente e vigente que autoriza a contratação direta da 
nominada Empresa para a prestação dos serviços em tela, sem realização de licitação, sendo, portanto, essa 
dispensável para efeito de celebração de contrato, mesmo porque já houve uma licitação anterior á pretendida 
avença. 

Outrossim, o Parecer Jurídico rf 03/2018, apresenta de forma robusta os fatos e fundamentos 
jurídicos que permitem a ilação no sentido de revestir-se de legalidade a pretensão da Administração. 

Nesse sentido, observe-se o que ensina o Professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra 
COMENTÁRIOS Á LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, acerca da Contratação 
de Remanescente com fulcro no inciso X I , do Art. 24, da Lei 8.666/93: 

"Essa hipótese pressupõe a realização de licitação anterior, de que resultou 
contração que veio a ser rescindida pela Administração. Em vez de promover 
nova licitação, a Administração poderá convocar os demais licitantes, na 
ordem de classificação, convidando-os a executar o remanescente. Os 
licitantes não são obrigados a aceitar a contratação, incliisive porque o 
contrato se fará nos termos de proposta formulada por terceiro. 
(...) 
A contratação se fará de acordo com o remanescente que resta a ser 
executado. Logo, poderá ser parcial. O valor do contrato deverá ser 
adaptado, não apenas para atualizar o preço a ser pago ao novo contratado 
como também para abater as parcelas executadas na vigência do contrato 
anterior ". 

São requisitos para a efetiva contratação da Empresa em referência, a apresentação da certificação 
de sua regularidade fiscal e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como, certidão negativa de 
débitos trabalhistas e tributários, requisito este que se encontra devidamente preenchido pelos documentos 
anexos aos autos. , 

O caso em análise encontra previsão expressa para a utilização do instituto de Dispensa de 
Licitação para efeito de contratação de Empresa que tenha participado do certame licitatório para execução de 
remanescente do objeto do contrato. 

Isto posto, a Administração Pública encontra respaldo legal para a contratação, de forma direta, 
sem a realização de novo procedimento licitatório, para que a nova contratada dê continuidade à execução do 
objeto do contrato que encontra-se extinto. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos, observa-se que 
o mesmo é regular e está conforme o Direito. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 ~ Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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I I I - Conclusão 

Com base no exposto, bem como, no inciso X I do Art. 24 da Lei 8.666/93, concluo o presente 

parecer pelo deferimento da Dispensa de Licitação e Contratação da empresa MONTEIRO & FIGUEIRA 

SERVIÇOS LTDA - EPP, para a execução do remanescente da obra de construção da Escola São Benedito, 

com 08 salas, na Comunidade do Silêncio. 

É o parecer sub examen, SMJ. 

Óbidos/PA, 16 de Julho de 2018. 

: m E BENTES 
Advogada - ÒAB/PA n'* 18.486 

Rua Dep. Raimundo Chaves n^. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: {93)-3547-3044 - Ramal - 202 Páglr» 3 de 3 
procuradoria@)obldos.pa.gov.br 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O l ^ 

05.131.180/0001-64 '^^^ 
Comissão Permanente de Licitações 

DESPACHO ^ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2018/PMO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2018/PMO 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura e.e., nos termos da Portaria n" 

1.356/2018 de 21/06/2018, Lei Federal n° 8.666/93 e do Parecer Jurídico n" 

108/2018 da PJMO, encaminhar o processo administrativo n° 172/2018/PMO. 

referente a solicitação de Contratação de Empresa especializada para a 

execução de Obra Civil de Construção da Escola São Benedito, com 08 

salas, na Comunidade do Silêncio - Óbidos - PA, com a empresa MONTEIRO 

& FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA - EPP. inscrita sob CNPJ n M 1.959.412/0001-70, 

sediada à Rua Braz Mileo, n° 1739, Bairro Nossa Senhora das Graças, 

Oriximiná/PA, CEP:68.270-000, e-mail: josecarlosmodaeng@gmail.com, Fone: 93-

99117-0120 / 981268523, neste ato representada pelo proprietário o Sr. 

ADONIAS MONTEIRO FIGUEIRA, portador da Carteira de Identidade n":6745765 

PC/PA e CPF n°:017.162.602-80. para a DELIBERAÇÃO de vossa Excelência 

quanto à referida contratação. 

Sem mais o momento, renovo protesto de estima e consideraçào. 

Óbidos (PA), 16 de julho de 2018 

Presidenta da CPL/PMO e.e. 
Portaria n° 1.356/2018 

Pjm Dep. (Rfiimundo Cfiaves TT 338 - CEP:68.250-000 
Óbidos - Pará 
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AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo, nos termos do Processo 

Administrativo n° 172/2018/PMO e Parecer Jurídico n°: 108/2018 da PJMO, 

correspondente à Dispensa de Licitação n° 013/2018/PMO, e instauro o presente 

processo para que proceda à Contratação de Empresa especializada para a 

execução de Obra Civil de Construção da Escola São Benedito, com 08 salas, 

na Comunidade do Silêncio - Óbidos - PA, com a empresa MONTEIRO & 

FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA - EPP. inscrita sob CNPJ n*": 11.959.412/0001-70, 

sediada à Rua Braz Mileo, n° 1739, Bairro Nossa Senhora das Graças, 

Oriximiná/PA, CEP:68.270-000, e-mail: josecarlosmodaeng@gmall.com, Fone: 93-

99117-0120 / 981268523, neste ato representada pelo proprietário o Sr. ADONIAS 

MONTEIRO FIGUEIRA, portador da Carteira de Identidade n°:6745765 PC/PA e 

CPF n°:017.162.602-80, observando-se o inciso XI, do Art. 24 da Lei 8.666/93 e 

demais legislação pertinentes. Autue-se. 

Cumpra-se 

Óbidos (PA), l i de julho de 2018. 

FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA 

Ppa Dep. ^imundo Cfiaves TT 338 - CEP:68.250-000 
Óbidos - Pará 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2018/PMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2018/PMO 

Unidade Requisitante: Prefeitura Municipal de Óbidos 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para a execução de Obra Civil de 
Construção da Escola São Benedito, com 08 salas, na Comunidade do Silêncio -
Óbidos - PA. 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Aos dezessete dias do mês de julho de 2018, nesta cidade, na Comissão 

Permanente de Licitação, autuei o presente processo para Contratação de 

Empresa especializada para a execução de Obra Civil de Construção da Escola 

São Benedito, com 08 salas, na Comunidade do Silêncio - Óbidos - PA, com a 

empresa MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita sob CNPJ 

n°:11.959.412/0001-70, sediada à Rua Braz Mileo, n** 1739, Bairro Nossa Senhora 

das Graças, Oriximiná/PA, CEP:68.270-000, e-mail: 

josecarlosmodaeng@gmail.com, Fone: 93-99117-0120 / 981268523, neste ato 

representada pelo proprietário o Sr. ADONIAS MONTEIRO FIGUEIRA, portador da 

Carteira de Identidade n°:6745765 PC/PA e CPF n°:017.162.602-80, para constar, 

eu, Presidente da Comissão Permanente de Licitação e.e., faço esta autuação. 

Óbidos (PA), 17 de julho de 2018. 

Rosân^í^fclÃmho^iordano 
Presidenta da CPL/PMO e.e. 

Portaria n° 1.356/2018 

Pya Dep. ^imundo Cfiaves TT 338 - QEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

# I I 
ft Quadrtmestro 

AT1O2018 

iS -

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Óbidos/PA, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o que determina o Art. 26 da Lei n° 8.666/93, com suas alterações 

posteriores e considerando o que consta no Processo Administrativo de 

Dispensa de Licitação N° 013/2018/PMO/SEMPOF, com base no inciso XI. do 

Art. 24 da lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA a Dispensa de 

Licitação para Contratação de Empresa especializada para a execução de 

Obra Civil de Construção da Escola São Benedito, com 08 salas, na 

Comunidade do Silêncio - Óbidos - PA, com a empresa MONTEIRO & 

FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita sob CNPJ n'':11.959.412/0001-

70, sediada à Rua Braz Mileo, n" 1739, Bairro Nossa Senhora das Graças, 

Oriximiná/PA, CEP:68.270-000, e-mail: josecarlosmodaeng@gmail.com, Fone: 

93-99117-0120 / 981268523, mediante Contrato Administrativo no valor total de 

R$ 98.657,56 (Noventa e oito mil seiscentos e cinquenta e sete reais e 

cinquenta e seis centavos), no período de 90 (noventa) dias corridos, 

determinando que se proceda à publicação do devido extrato. 

Óbidos (PA), 18 de julho de 2018 

F R A N C I S C O J O S É A L F A I A DE B A R R O S 

Prefeito de Óbidos/PA 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n«: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 506/2018-CPL 
Óbidos (PA), 18 de Julho de 2018. 

De: Presidente da CPL 
Para: Genevaldo Gomes de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria o Extrato de 

Dispensa de Licitação n° 013/2018/PMO, cujo objeto é a Contratação de 

Empresa especializada para a execução de Obra Civil de Construção da 

Escola São Benedito, Com 08 salas, na Comunidade do Silêncio - Óbidos -

PA, para que seja publicado no mural desta prefeitura no período mínimo de 20 

(vinte) dias. 

Respeitosamente, 

Prefeitura Municipal ó r ' 

Recebido às:—i^L-* §1-

Rosângela Marinho Giordano 
Presidente da CPL e.e. 
Portaria n" 1.356/2018 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
Crm- OS.031.180/0001-64 '4 

Comissão Permanente de Licitações V 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2018/PMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 172/2018/PMO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

EMPRESA: MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA - EPP. 

CNPJ: 11.959.412/0001-70 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para a execução de Obra Civil 

de Construção da Escola São Benedito, Com 08 salas, na Comunidade do 

Silêncio - Óbidos - PA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso XI, do Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VALOR GLOBAL: R$ 98.657,56 {Noventa e oito mil seiscentos e cinquenta e sete 

reais e cinquenta e seis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.361.0010.1.017 - Construção de Nove Escolas para o Ensino Fundamental na 
Zona Rural. 
44.90.51.00 - Obras e Instalações. 

ORDENADOR DE DESPESAS: FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 

ATO DE RATIFICAÇÃO: FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS em 

18/07/2018. 

Óbidos - PA, 18 de julho de 2018. 

Rosãngera n/lârinho Giordano 
Presidenta da CPL/PMO e.e. 

Portaria n° 1.356/2018. 

Piía (Dep. ^imundo Cfiaves 5 V 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 
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Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Seaetaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-&4 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

!!Í! Ano20li5 

<y 
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Memorando n° 196/2018/SEMAD Óbidos - PA. 18 de julho de 2018. 

A Senhora 
Rosângela Marinho Giordano 
Presidente da CPL e.e. 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PREFEITURA fviUK'fCiPALDEÓ3ID0sl 

S E l L . . DELiCiTACÃO 

Protocolo rP Sj.fe/.íácUJí: 

- - ^ ^ ^ <3^.Í?.Q horas 

/S«±. 

Prezada Senhora, 

Em a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 5 0 6 / 2 0 1 8 - C P L , de 

1 8 / 0 7 / 2 0 1 8 . e n c a m i n h a m e s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o de av i sos e p u b l i c a ç õ e s d e s t a Prefe i tura 

sobre o Extrato de D i s p e n s a de Lic i tação n°. 0 1 3 / 2 0 1 8 / P M O . 

Atenciosamente, 

\ \ y \
Genevaldo Gomes de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Seaetaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-M 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

•'^ Ouadrifiisstrs c 
u- Ano '^0!3 

O" i. 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 506/2018-CPL, de 18/07/2018. que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Extrato de Dispensa de Licitação n°. 

013/2018/PMO, que tem como objeto é a contratação de Empresa Especializada 

para execução de Obra Civil de Construção da Escola São Benedito, com 08 salas, 

na Comunidade do Silêncio - Óbidos - PA, o qual permanecerá no mural desta 

Prefeitura até o dia 06 de agosto de 2018. 

É o que me cumpre certificar. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, 18 de julho de 2018. 

Ger>^valdo Gomes de Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
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Quinta-feira, 19 Dl JULHO DE 2018 
;'"M, Gcracjo pm funçSo do Processo Licdalono nO 5 1 . 7 0 9 / 2 0 1 7 -

PMM. OQjPlo do Conlrdlo: Regislro de pregos paia eventual 

•ni.iisição dl" medicamenios Oa farmácia básica e m e d i c a m e n l o s 

lopirolaoos, para atendimento das unidades básicas de saúde e 

os pita s d o município de Marabá. P m p i e s a : Nutnminas Comercio 

ito Mrdiramcntos e Niilrigões Dietéticas e Materiais hlospitalares 

tua I p p , C \ P V M i sob n° 2 7 . 2 1 8 . M 5 / 0 0 0 1 - 9 0 , Valor RS 

790.530,00 (Uu/entos e noventa e seis mil, quinbenlos e Irmla 

' c a i s ; . Origem do Recurso: 10.302.0084,3,067 - Atençio de 

s-cCid c Alia Complexidade, 1 0.301.0082.2.055 - ManutençSo do 

•lugrama I ariracia llasica. ( lemento de D e s p e s a : 3.3.90.30,00 

yaler.al de Consumo, Data da Assinalura: 1 8 / 0 7 / 2 0 1 8 . 

v a r c o n c s Jose Santos da Silva - Secretário Municipal de Saúde 

r.f Maran.i/Pa. CONTRATO N" 146/2018-FMS/PMM. Processo 

. .ftaiór.o n° 5 1 . / 0 9 / 7 0 1 7/PMM, Pregáo Elelrônico S R P nO 

• 1 0 / 7 0 1 / CPI/PMM. Ata de registro de Preços n" OSO/2018 

C P I / P M V . Objeto do Contiato: Aquisição de Medicamentos da 

a i m a c i a itasica c Medicamentos controlados, para atendimento 

das unidades básicas de saúde e hospitais do Municipio de 

Marabá Pará. I mpresa: Cieoiíttca Médica Hospitalar Ltda, 

CNPJ n° 0 / . 8 4 / . 9 3 / / 0 0 0 1 - 1 0 , representada pelo Sr. Anderson 

Modtigucs Silva, CP( N" 9 0 5 . 1 1 3 . 3 6 1 - 8 7 , Valor: R i 5 73.547,50 

(quinncniiK e cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta e 

sele reais e cinquenta centavos). Origem do Recurso: 10 302 

00847067 Atenção de Media e A b a Comple-idade (HMM/HMl, 

C A P S 11. C I A ) . 10.301.0087.2.055 - ManulençSo do Programa 

i a i m a c i d llásica, tlcmento de d e s p e s a s : 3 3 . 90.30.00 - Material 

ite C o n s u m o ; Vigência. Até o termino do Exercício Financeiro de 

7 0 1 8 . Data da Assinatura 18 ile Julho de 2 0 1 8 . 

M a r c o n » )o>e S a n t o * d a S i l v a • S o c r a t i r t o M u n i a p a l d a 

S a ú d e de M a r a b á - M a r a b á / P a . 

P t o t o o r i o : 339753 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D£ M A R A B Á 

A V I S O DE S U S P E N S Ã O 

P R O C E S S O L I C I T A T Ó R I O N" 9 . 2 4 0 / 2 0 1 8 / P M M . T o m a d a 

do P r e ç o s n<> 0 1 / 2 0 1 S / C P L - P M M : Objeto: Contratação 

qe empresa para prestação de serviços de consultoria técnica 

especial.Aidil na area do regime propno de previdência social, e m 

u l e n d i m e n o as necessidades do Instituto de Previdência Social 

R O S Scrvidures Públicos do Municipio de Marabá - IPASEMAR. 

informamos aos interessados que a sessão agendada para dia 

7 . 1 / 0 / / 7 P : 8 , I 01 SlJbPI NSA, sine die. 

• a l i a n e F r o i N e t a - P r e i i d e n t e C P L / P M M . 

A V I S O DE A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R O C E S S O N> 6 3 9 / 2 0 I S - P M M , P r e g ã o P r e s e n c i a l ( S R P ) 

N » 0 0 9 / 2 0 i a - C P L / P M M , referente ao Registro de Preço Para 

' vrnti.iil Pieslação de Serviço de Instalação e Desinstalação de 

A- C o n c i c o n a d o lipo Split; e Peças de Reposição Para Conserto 

e Manutenção de Bebedouros, I reezers E Refngeiadores e 

Ar Conoicioiiddos lipo S P U T , onde s a g r o u - s e vencedoras as 

e m p r e s a s Daniel M. dc Araujo Engenharia e Serviços Técnicos 

I iieli Me CNPJ N° 0 5 . 4 7 3 , 0 0 2 / 0 0 0 1 - 0 7 para os Itens: 01 a 06 

ueifarcndo o Valor lotai dc R i 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( t r e í e n l o s mil reais), 

C.imelc,-a Comercio c Serviços Lida - C N P l NO 0 3 . 6 8 7 . 3 0 4 / 0 0 0 1 -

11/ .-lara os 111 NS O / a / S , p e i l a / e n d o o Valor Total de R i 

.164.999,45 ( I r e / c n l o s c s e s s e n t a e quatro mil, novecentos e 

noventa e nove reais c quarenta e cinco c e n t a v o s ) , T e k o m d a t a 

• Ida I p p CNPJ NO O / . 8 0 4 . 8 2 8 / 0 0 0 1 - 4 1 pata os I T E N S : 7 9 a 

149 perfa/endo o Valor Total dc R i 127.100.03 (cento é vinte 

e sete mil. cem reais e três centavos) pek) que A D J U D I C O E 

•iDMDlOOO o rcsuhado hnal. 

L u c i a n o L o p e s D i a s - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o . 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P r o c e s s o N ' 9 . 0 4 I / 2 0 1 B - P M M , P r e g ã o P R E S E N C I A L ( S R P ) 

N" 0 4 7 / 2 0 I B - C P L / P M M , referente a prestação de serviços 

de luull anu para confecção de camisetas destinadas a atender 

os eventos leali/adus pata S e c r e t a n a Municipal de Educação, 

onde sagrou se vencedora a e m p r e s a : R Da S C o s t a Mendonça 

Comercio de Tecidos l t d a - Me - CNPJ N.o 1 2 . 5 9 1 . 0 1 9 / 0 0 0 1 - 3 9 , 

l O l l ; 01,07,03,04,05.06 no Valor Total de R i 9 1 . 5 4 5 , 0 0 pelo 

que MOMOl OGO o resultado hnal. 

L u c i a w i L o p e * O w t , S M n t á h o M t n d p a l de Educação - S E M E D . 

P r o t o c o l o ; 33974B 

I'IÍ1:M':ITURA MUNICIPAL 

Dl. M A R i r U U A 

M U N I C Í P I O DE M A R I T U B A 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N<> 0 1 5 / 2 0 1 B - P P - S E S A U / P M M 

DBJi TC Aqi.isção de material de c o n s u m o iJe latioralório 

b.ira atrndni as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

;l.ielorias Acopladas e demais Eslabelecimenlos de Saúde do 

Municioio de Mariluba PA. DATA DE A B E R T U R A : 0 3 / 0 8 / 2 0 1 8 . 

HORA: 09h30min. Local de Retirada do E d d a l : S e c r e t a n a 

Municipal de Saúde - Av. João Paulo II S / N , Bairro: Dom Aristides, 

de segunda a s e i t a - l e i r a de 8h as I 4 h . V a b r do Edital R i 100,00. 

Retirar DAM na Prefeitura de Mantuba - Rodovia BR 316 KM 13 

S/NO bairro: Centro. Retirar edital de forma gialuita no site da 

Prefeitura ou portal TCM, Q R D . R E S P Secretaria MunKipai de 

Saúde de Mantuba/PA. H e l e n L u c y H e n d e * G u i m a r t e * B e g o t . 

P r o t o c o l o : 339754 

P R L K L I T U R A MUNICIPAL 

DF. NOVA IPIXUNA 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A I N* 9 / 2 0 1 8 - 0 4 0 / P M N I 

OBJFTD: AQUISIÇÃO DE Ol(UMA) PATRULHA A G R i C O l A 

MECANIZADA PARA SECRETARIA MUNICIPAL Dt DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO, CONFORI4E CONVÉNIO N^ 8S0036/2017 FIRMADO 

ENTRE APREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPDtUNA E O MINISTÉRIO 

DA INTEGRAÇÃO NAQONAL. 

ajarTRATONO:20180220a3NI1M1ANTE: PREFEITURA MUNIQPAL 

DE NOVA IPIXUNA CONTRATADA(O); PRIMAQ AGRÍCOLA LTDA; 

VALOR TOTAL: R i 245.400,00 (duzentos e quarenta e a n c o má, 

quatrocentos r e a s ] VIGÊNCIA. 06 de l u b o de 2018 a 31 de 

Dezembro de 2018 DATA DA ASSINATURA: 06 de Julho de 2018. 

Nova Ipixuna - PA, 17 de Julho de 2.018. 3ALES D A C R U Z T O R R E S JÚNIOR 
Pregoeiro 

P r o t o c o l o : 339755 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 

DE NOVO PROGRESSO 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V O P R O G R E S S O 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O . C O N C O R R Ê N C I A N » 0 O 3 / 2 I 1 1 S 

Objeto: Contratação de e m p r e s a de engenharia para execução 

dos serviços de drenagem e pavimentação asfáltica de vias 

urtianas nos tiairros Elela Vista e Cristo Rei, no município de Novo 

Progresso - PA. conforme C o n v ê m o n . " 6 8 / 2 0 1 8 , entre a Secretaria 

de Estado e Desenvolvimenlo de Obras Públicas ( S E D O P ) , e a 

Prefeitura Municipal de Novo Progresso - PA.Concorrência Tipo 

Menor Preço. Data de abertura: 0 3 / 0 9 / 2 0 1 8 . Hora 09h00 (hora 

local). Endereço para informaçÒéS: Trav. Betem, n" 768, Bairro 

Jardim Europa. Novo Progresso/Pa. O Edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no referido endereço. Horàno de 

atendimento 7hD0 as IJhOO (Hora local). E l i a n a T o m ã * d o a 

S a n t o s - P m i d e n t a d a C P L 

P r o t o c o l o : 3 3 9 7 5 S 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 
DE Ól i lDDS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E D I S P E N S A D E U O T A C A O N*. 0 1 3 / 2 0 1 B / P M O / 

G A B I N E T E . FtavJanMnto Lcgah l a i N*. 8 . 6 6 4 / 9 3 , Art. 24, I n õ a o X L 

A P r a f a i t u r a M u n i c i p a l d a Ó b i d o s - P A torna púbhca a 

contratação por Dispensa de Licitação. Objeto: Contratação 

de E m p r e s a especializada para a execução de Olira Civil de 

Construção da Escala São Benedito, com 08 salas, na Comunidade 

do Silêncio - Óbidos - PA, com a e m p r e s a MONTEIRO 6 F I G U E I R A 

SERVIÇOS LTDA - EPP - CNPJ r\° 1 1 . 9 5 9 . 4 1 2 / 0 0 0 1 - 7 0 . sediada 

na Rua Braz Mileo, n ° : 1739, Bairro Nossa S e n h o r a das Graças, 

OriximináfPA. C E P :68.2 70-000, nesle ato, representada pek) 

Sr. ADONIAS MONTEIRO F I G U E I R A (Pfopnetáno), portador da 

Carteira de Identidade n'>:6745765 PC/PA e C P F n ° : 0 1 7 . 1 6 2 . 6 0 2 -

8 0 . Valor Global: R i 9 8 . 6 5 7 , 5 6 . Data da Ratificação: 18/07/2018. 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E B A R R O S - P r a l a i t o . 

P r o t o c o l o : 3 3 9 7 5 7 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N*. ( M O / 2 0 1 8 / P H O 

Objelo: Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de 

Peças e Acessórios para Veículos, para atender as demandas dos 

Serviços desenvolvidos pela Secretana Municipal de Saneamento, 

DIÁRIO OFICIAL NO 33660 • 69 

UrtsamsriK) e Inftaeslrulura - S E U R B l , Secretana Municipal de 

Desenvolvimenlo Rural e Abastecimento • SEMAB, Secretana 

Municipal de Meio AmtMcnte - SEMA, no exercício de 2018. 

Em p r e s a RECH IMPORTADORA Ê DISTRIBUIDORA S . A„ CNPJ: 

0 5 . 9 0 1 . 7 7 1 / 0 0 0 4 - 1 6 ( F * B l ) , ValorGlObal: R i : 224.918,00. Datada 

Homologação: 17/07/2018. PREGÃO PRESENCIAL N°. 0 4 5 / 2018/ 

PMO/ S E M D E S / SEMPOF. Objeto: Contratação de Pessoa Jundica 

para aquisição de utensílios para Copa e Cozinha, para atender as 

necessidades da Secretana Muniapal De Desenvolvimento Social 

- S E M D E S e Secretana Muniapal Oe Planejamento, Orçamenio 

e Finanças - SEMPOF, no exercício de 2 0 J B . Empresa M. A, 

1M6ELLON1 COUTO - ME, CNPJ: 83.665.208/0001-57, Vatar Global: 

R i ' 56.334,77. Data da Homologação: 19/07/2018. F R A N O S O O 

J O S t A L F A I A O E B A R R O S - F r o M M d a Òbidoo. 

P r o t o c o l o : 3 3 9 7 5 8 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 

D E OURILÃNDIA DO NORTE 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R I L Ã N D I A - P A R Ã 

A V I S O R E T i n C A Ç A O 

R a U f t c a ç ã o do E d i t a l 0 4 3 / 2 0 1 8 / S M S 

Objelo: Aquisição de Tomografo 16 canais Mullalice Marca Phihps 

ou similar, pelo qual se rnodifica as descrições do Termo de 

Referência. Informações: kcéacaopmon^ouniandia.pa.gov.br. 

R o m í l d o VoloBO • S i l v a 

Prefeito Municipal 

P r o t o c o l o : 3 3 9 7 5 9 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 

DE. PARAGOMINAS 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L n " . 0 6 0 / 2 0 1 8 -

C O M C O T A R E S E R V A D A P A R A H E s a E P P s . 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo (educativo, esportivo, 

expediente, uniforme, tecidos, aviamentos, comtiustivel, 

lubrificante para outras finalidades e outros materiais) e 

permanentes (mstnjmentos musiCBis e artísticos) para serem 

utãzailos pelas Escolas na S e m a n a tia Pátna, Jogos Intercolegiais 

e premiação tio Projeto Cozinha Destaque 2018. Data de Atiertura: 

3 1 / 0 7 / 2 0 1 6 as 09:00 hs. A irtuada do Edital deverá ser efetuada 

de segunda a sexta-feira, de 8h as 12n e das 14h as 18h, na setle 

da PMP, sito na Rua do Contorno. 1212 - Centro, onde se realizará 

o certame. Pgm.: 19/07/2018. 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L n<>. 0 6 1 / 2 0 1 8 -

E X C L U S I V O P A R A M i s « E P P * . 

Objeto: Contratação Oe empresa para serviços de ornamentação 

pedagógica. Data de Abertura: 3 1 / 0 7 / 2 0 1 8 as 14:30 hs. A 

retirada do Edital tjeverã ser efetuada tle segunda a sexta-feira, 

de 8h as I 2 h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito na Rua do 

Contorno, 1212 - Centro, onde se realizara o certame. Pgm.; 

1 9 / 0 7 / 2 0 1 8 . 

P r o t o c o l o : 3 3 9 7 6 1 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 

D E P A R A U A P E B A S 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E I N E X I G I B I U D A D E D E L I C T T A Ç A O 

I N E X I G I B I L I D A D E N * 6 / 2 0 I 8 - O 0 2 S E M M A 

O Presidente da Comissão de licitação do Município de 

PARAUAPEBAS, atravCs da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS, e m c u m p n m e n t o da ratificação procedida pek) 

Gestor da P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, faz 

publicar o extraio resumido do processo de INEXIGIBILIDADE 

DE UCITAÇÃO a seguir: 

D B J E T O : Contratação de shows alusivos a 10(111 S e m a n a de MeK> 

Ambiente de Parauapebas, Estado do Pará. 

F A V O R E C I D O : L U X U S PRODUÇÕES E E V E N T O S LTDA 

VALOR: R i 90.000,00 (noventa mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO L E G A L : art. 25, inciso III da Lei n ° 8.666/93 

e s u a s atteraçSes. 

DECLARAÇÃO DE I N E X I G I B I L I D A D E : emitida pelo Presidente 
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C O N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O n°. Q1/2Q18/PMO 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 013/2018/PMO. 

CONTRATO ORIUNDO DO PROCESSO DE 

DISPENSA DE L ICITAÇÃO N°:013 2018/PMO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE U M LADO A 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE ÓBIDOS/PMO E 

DE OUTRO L A D O A EMPRESA MONTEIRO & 

FIGUEIRA SERVIÇOS L T D A - EPP, INSCRITA NO 

CNPJ N°: 11.959.412/0001 -70, CONFORME AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S - PA, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento. Orçamento e Finanças - SEMPOF, pessoa jurídica inscrita no CNPJ (MF) sob o n"̂  

05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - Óbidos - PA 

ncslc ato representada pelo Prefeito Municipal, F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D F B A R R O S , 

portador da Carteira de Identidade n° 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos /PA a seguir denominada C O N T R A T A N T E , e de outro lado a 

! mpresa M O N T E I R O & F I G U E I R A S E R V I Ç O S L T D A - E P P , C N P J n°:11.959.412/0001-

70, estabelecida na Rua Braz Mileo, n° 1739, Bairro Nossa Senhora das Graças, Oriximiná/PA, 

C1-:P:68.270-000. e-mail: josecarlosmodaeng@gmail.com, Fone: 93-99117-0120 / 981268523, 

[ neste alo representada pelo proprietário o Sr. A D O N I A S M O N T E I R O F I G U E I R A , portador da 

• Cíineira de Identidade n°:6745765 PC/PA e CPF n°:017.162.602-80, doravante denominada 

C O N T R A T A D A , firmam o presente com as estipulações seguintes: 

C L A U S U L A I - LEGISLAÇÃO 

1.1 As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N° 8.666/93 e 

alie rações posteriores, lei complementar 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
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Qurtdnmestrs 

pcriinentcs. bem como as condições estabelecidas no procedimento de Dispensa de Licitação n°. 

013/2018 às quais C O N T R A T A N T E e C O N T R A T A D A estão sujeitos. 

C L Á U S U L A I I - OBJETO E SEUS ELEMENTOS ÇARACTERÍSTIÇOS 
ÃidBHHHHÉMHHIHMHHHIflHHtflBHflÉIHHflMflHIliiÉ 

2.1 liste contrato tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para a execução 

de Obra Civi l dc Construção da Escola São Benedito, Com 08 salas, na Comunidade do 

Silêncio - Óbidos - PA, de acordo com especificações, planilhas, propostas e demais elementos 

técnicos, que passam fazer parte deste, independentemente de transcrição e/ou translado. 

C L Á U S U L A I I I - REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

xáMiÉÉtfatiiiiaiialSiÉMHlMaMi 

3.1 Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade 

I empreitada por preço global. 

C L A U S U L A I V - V A L O R E R E A J U S T A M E N T O 

4.1 A Contratante pagará ao Contratado o valor de RS 98.657,56 (Noventa e oito mil seiscentos 

e cinquenta e sete reais c cinquenta e seis centavos) mediante apresentação Nota Fiscal de 

Serviço, devidamente, datada e atestada pelo setor competente. 

4.2 O valor do contrato será reajustado, caso haja alteração na legislação nacional, que permitam 

reajustes contratuais em prazo inferiores ao ora estipulado neste contrato, caso estabelecido ao 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 

C L Á U S U L A V - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

5.1 A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais deverão 

constar as fontes dc recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo com a disponibilidade 

dc recursos, que permitam a execução dos serviços objeto do presente contrato. 

5.2 A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da Prefeitura 

Municipal dc Óbidos - PMO. contados do recebimento da comunicação do término da etapa e 

feitas de acordo com o cronograma físico financeiro com seus prazos de conclusão e respectivos 

percentuais do preço unitário de obra licitada; 
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5,3 A s medições serão formalizadas e datadas no últ imo dia de cada mês e serão pagasmo eurso 

do mês subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 

1 5.4 O pagamento da C O N T R A T A D A , somente será feito mediante o término de cada etapa da 

; ohra sendo as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da PMO; 

5.4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data 

i da exposição dos documentos dc cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal 

; devidamente atestada; 

i 5.4.2. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada 

deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5 Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da Ordem 

dc Serviço, recibo. D A M (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente quitado e dados 

bancário cm nome da C O N T R A T A D A para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 

l-inanças, para l iquidação e pagamento. 

5.6 A PMO pagará a C O N T R A T A D A , de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 

aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços, conforme planilha 

atualizada constante no processo; 

5.7 Nenhum pagamento será efetuado à C O N T R A T A D A sem que esta tenha comprovado, por 

antecipação, a matrícula dos Serviços junto ao INSS e F G T S , este acompanhamento da relação 

nominal dos empregados no serviço, através da guia do F G T S , bem como de todos os encargos 

trabalhistas, se for o caso. 

5.8 O pagamento da últ ima medição somente será liberado à C O N T R A T A D A mediante a 

apresentação da C N D do INSS específico do serviço e a completa demonstração de recolhimento 

do ISS. 

5.9 O preço unitário da obra incluem e comporta todos os custos necessários à perfeita execução 

dos serviços, englobando, inclusive: 

3 
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a) ! oda mão dc obra, especializada ou não; 

b) I odas as despesas eom máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados. 

c) líncargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de patentes, 

impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à especialidade. 

5.9.1 Nenhum pagamento será feito à C O N T R A T A D A que tenha sido multada antes de paga ou 

relevada à multa. 

5.9.2 Reserva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, quaisquer 

débitos da C O N T R A T A D A , em consequência de penalidades aplicadas. 

C L Á U S U L A V I - PRAZOS 

6.1 O prazo contratual será de 19 de julho de 2018 a 19 de outubro de 2018, podendo ser 

prorrogado, nos casos previstos nos Parágrafos 1° e 2° do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 

\'igcntcs. 

6.2 O prazo máximo exigido para a execução dos serviços, objeto do presente instrumento de 

contrato será dc 60 (sessenta) dias corridos. 

6.3 Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento pela contratada da Ordem de Serviço. 

6.4 Os prazos contratuais somente poderão ser prorrogados através de Termo Adit ivo, na 

vigência do Contrato. 

6.5 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da C O N T R A T A D A , 

bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso verificado, formalizando-se 

o respectivo Termo Adi t ivo. 

C L Á U S U L A V I I - RECURSOS FINANCEIROS 

7.1 Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta de 

recursos: 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 

Tel, (093) 3547-3044, CEP: 68 250-000 

CNPJ: 05,131.180/0001-64 

CPL - Comissão Permanente de Licitações 

^ - J ^ 

I 2525 - Fundo Municipal dc Educação. f^\ry\ 

12.361.0010.1.017 - Construção de Nove Escolas para o Ensino Fundamental na Zona Rural. 

44.90.51.00 - Obras e Instalações. 

C L Á U S U L A V I I I - D A S OBRIGAÇÕES 

8.1 A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula V I , através da ordem 

bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela C O N T R A T A D A , após 

a apresentação do laturamento, para sua aceitação e l iquidação, conforme previsto no Artigo 63 

dal .c i 4.320/64; 

b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da D I S P E N S A D E 

L I C r i A Ç Ã O N." 013/2018/PMO da qual deriva este contrato; 

e) Comunicar a C O N T R A T A D A em tempo hábil, a qualidade dos serviços. 

8.2 A CíONTRATADA fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores; 

b) Vinculação à D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N."013/2018/PMO e seus anexos; 

e) Mantcr-sc durante toda a execução deste contrato em compatibilidade eom as obrigações 

assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 

d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

c) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não 

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 

direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

I) A C O N T R A T A D A poderá subcontratar a execução de parte da obra, sempre que haja o 

assentimento prévio da Contratante que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontrato, 

4;cm qualquer ónus, se entender que a subcontratada está prejudicando ou poderá prejudicar a 
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execução dos mesmos, devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de 

subcontratação. A subcontratação não gera ou estabelece vinculo de natureza com a Prefeitura 

Municipal dc Óbidos, e não poderá exceder a 10% (dez por cento) dos serviços. 

C L A U S U L A V I X - PENALIDADES 
IÍÉI gMMÊmiÊÊÊmÊÊÊÊÊmÊÊÊÊÊÊáÊÊÊÊÊÊm 

C 

I 

9.1 - Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura Municipal de 

Óbidos PMO poderá garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanções: 

9.1.1 Advertência; 

8.1.2 Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 

retardamento do início dos trabalhos, sem Justa causa; 

b) (x>rrcspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem prejuízo 

das demais cominações, no caso de paralizaçào da execução do Contrato, sem justa causa, por mais 

dc 05 (cinco) dias úteis c no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 

c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no Contrato e 

na Legislação vigente; 

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Ib-cfcitura Municipal de Óbidos - PMO. peio prazo de 02 (dois) anos; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabil itação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

9.1.5. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e seus 

incisos da Lei n° 8.666/93. 

C L Á U S U L A X - R E S C I S Ã O ^ ^ ^ ^ P ^ W * " " " " ^ ^ ^ 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CPL - Comissão Permanente de Licitações 

10.1 o presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e X V I I , do Art . 78, da Lei n** 8.666/93 e 

aUcraçòcs vigentes; 

h} Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação; 

c) .ludicialmcnte, nos termos da legislação processual. 

C L Á S U L A X I - E X E C U Ç Ã O DOS SERVIÇOS 

11.1 C O N T R A T A D A deverá obedecer rigorosamente ao disposto nos documentos deste 

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de 

ohra. materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na execução, as exigências das 

normas técnicas vigentes. 

11.2 - A C O N T R A T A D A assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, sucessores, 

subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade 

decorrente dos mesmos. 

11.3 A C O N T R A T A D A deverá, às suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços 

que. a juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos 

documentos do Contrato. 

11.4 A C O N T R A T A D A deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no 

iibjelo contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 

C L Á U S U L A X I I - A L T E R A Ç Ã O DO CONTRATO 

12.1 liste termo de Contrato poderá ser alterado nos termos do Art . 65 da Lei n° 8.666/93 e 

alterações. 

12.2 - O contrato poderá sofrer alterações por meio de apostilamento, nos termos do §8° do Art. 65 

da Lei nT 8.666/93. 

7 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

CNPJ: 05.131 180/0001-64 

CPL ~ Comissão Permanente de Licitações 

C L Á U S U L A X I I I - F ISCALIZAÇÃO D A EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO CONTRATO .> ' 

13.1 A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados, a f im de verificar se no seu 

desenvolvimento está sendo fielmente observado o estipulado nas cláusulas deste contrato. 

13.2 A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do sei^^iço público, não excluindo nem 

diminuindo a responsabilidade da C O N T R A T A D A , incluindo perante terceiros, por qualquer 

irregularidade. 

13.3 Compete à fiscalização, desde a expedição da Ordem de Serviço, até o término deste 

Contrato: 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 

b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e 

processados pela C O N T R A T A D A ; 

c) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à aplicação de 

penalidades ou rescisão do Contrato. 

13.4 - A Fiscalização do contrato será exercida pela Engenheira Civi l da P M O a Sra. lanê Taína 

dc Carvalho Farias, nos termos da Lei n° 8.666/93, aos quais competirão dir imir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à Administração. 

13.4.1 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

c controle da execução do contrato. 

13.4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, c. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.4.3 - A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Ctiaves, 338 - Centro. Óbidos - PA 

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CPL - Comissão Permanente de Licitações 

• ^ ó 
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13.4.4 - A fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do 

termino do contrato ao (a) Secretário (a), para que o mesmo tome as devidas providências. 

C L Á U S U L A X I V - ^^^^^^^^'^///^^^^^/ll^^^^^^^/////^^ 
14.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litigios ou condições decorrentes deste Contrato 

Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer outro, 

especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

C L A U S U L A X V - R E G I S T R O E PUBLICAÇÃO 

15.1 liste Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado para registro no 

i ribunal de Contas dos Municípios. 

15.2 L. por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 04 (quatro) vias 

de igual teor e para um só efeito, na presença daduas testemunhas, para que sejam prodiizidos os 

eleitos legais e pretendidos. ^ 

Óbidos (PA), 19 deUlho de 2018. 

FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Adonias ivloiiteira Figueira 
M O N T E I R O & F I G U E I R A S E R V I Ç O S L T D A - E P P 

C N P J n°: 11.959.412/0001-70 
CONTRATADA 

I K S I E M U N H A S : 

Nomi 

Nome: 

CPF: mL15-3Cy2-5^ 

CPF:, 

9 



P R O C U R A Ç Ã O P A R T I C U L A R . 

Outorgante: MONTEIRO & FIGUEIRA SERVIÇOS LTDA. empresa inscrita no 

CNPJ nT 11.959.412/0001-70, com sede na rua Braz Mileo. n7 1739. bairro 

Nossa Senhora das Graças, Cep 68.270-000, Oriximiná, Estado do Pará, neste 

ato representada pelo seu sócio administrador o senhor ADONIAS MONTEIRO 

FIGUEIRA, brasileiro, paraense, natural de Oriximlná, casado, empresário, 

portador da Carteira de identidade n°. 6745765 PCI/PA e CPF n°. 017.162.602-

80 residente e domiciliado no municipio Oriximiná, Pará, nomeia; 

Outorgado: JOSÉ CARLOS BENTES DA MODA, brasileiro, paraense, solteiro, 
engenheiro civil, inscrita no CPF sob o n°. 158.009.032-04 e RG n°. 0245933 . 
residente e domiciliado à travessa Rui Barbosa, n°. 3030, bairro centro Cep 
68.250-000, no município de Óbidos - Pará. 

PODERES: Através do presente instrumento particular de mandato, o 

OUTORGANTE nomeia e constitui como seu procurador o OUTORGADO, a 

quem confere amplos poderes para efetuar requerimentos, juntar documentos, 

verificar andamento de processos, solicitar informações, satisfazer exigências, 

participar de licitações, assinar atas, assinar contratos, retirar cópias, certidões, 

extratos, guias, documentos, informações, regularizar, enfim, praticar todos os 

atos necessários para representar e defender os direitos/interesses do 

OUTORGANTE perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, ESTADO 

PARÁ. 

Oriximiná, Pará, 09 de julho de 2018. 



Scxta-tcira, C3 DL AGOSTO DE 2018 DIÁRIO OFICIAL 33672 • 85 
)/96GC0'.., Vcncpdorles); C . RO B E R T O SILVA & CIA LTDA EPP. 

[n— D ua o- tolal ap R i 27,920,00(Vlnte e Sete Mil, Novecentos 

V U - , r R e a s ) , 1 C B Di: S 0 U 7 A C O M E R C I O E I R E U - ME, Com o 

va total de R i i8.0.15,00(Cinquenta e Oito Mil, Trinta e Cinco 

•tea s ) , IMPACIO COMI RCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP, 

:n~. o vaio' total de RS 2B. 100,00(Vinte e Seis Mil, C e m Reais).. 

• R A B C I S C O SARAIVA P E R E I R A . 12 de lulho de 201B. 

\ O V A IPIXONA - PA, 02 de Agosto de 2018 

l A L E S D A C R U Z T O R R E S J Ú N I O R 

ComlssSo de Lkitação 

Pregoeiro 

P r o t o c o l o : 3 4 5 5 4 5 

Í'RÍ:ÍÍ:I I I ; R A M U N I C I P A L 

U! NOVO PROGRi;SSO 

a u n r i T U R A M U N I C I P A L D E N O V O P R O G R E S S O 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O D E S E R T A 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 1 7 / l O l B 

S E G U N D A C H A M A D A . 

A P r e r c i t u r a M u n i c i p a l d e N o v o P r o g r e t c o torna público 

o i'-c9ão Presencial n" 0 1 2 / 2 0 1 8 c o m data de abertura 

e - : 2 / 0 / / 2 0 1 H as 08 : 3 0 h , que versa sobre Contratação e 

' —presa para aquisição de Veículos Espécie, Tipo Ambulância, 

Jest -artn a atender a Secretaria de Saúde do Município de Novo 

••-nq-essn/Pa. Proposta dc Aquisição n" 1 1 2 8 7 , 7 2 6 0 0 0 / 1 1 7 7 - 0 5 , 

•ij ciins.eeradD IJI SI RIA pelo não comparccimenlo de llcllantes. 

- c a n d r o O a i l a g n o l - P r e g o e i r o . 

PRLGÃO P R E S E N C I A L N" O Z O / Z O I S -

S E G U N D A C H A M A D A 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e N o v o P r o g r e s s o torna público que 

II •i-eijão Presencial n" 0 29/7018 - S E G U N D A CHAMADA c o m data 

de ar.e-t-ra e m 0 3 / 0 2 / 2 0 1 8 as lOiOOh, que versa sobre Registro 

Cl- i'-eços Jara Aquisição de Bandeiras do Brasil, Municipal e 

i stadua , loi considerado DESERTA peto não comparecimento de 

: : a - t e s i . c a n d r o O a l l a g n o l • P r e g o e i r o . 

P R I G Ã O P R E S E N C I A L N> 0 3 3 / 2 0 1 8 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d c N o v o P r o g r e s s o torna público 

ii..e o Pregão Presencial no 0 3 3 / 2 0 1 8 c o m data de abertura e m 

; ! / O 2/7018 as D9:00li, que versa sobre Registro de Preços Para 

Ac-ls-ção de Refeições e Refeições Tipo Marmita, foi considerado 

l - S l - C A peto não romparecimento de licitantes. L e a n d r o 

D a l l a g n o l - P r e g o e i r o . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N » 0 3 8 / 2 0 1 8 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e N o v o P r o g r e s s o torna público 

c e o Preqão Presenciai n° 0 2 9 / 2 0 1 8 c o m data de at>ertura e m 

; H/r, 2/2018 as 09:00n, que versa sobre Registro de Preços Para 

A c . s ção dc Material de Construção, foi considerado D E S E R T A 

~p e - ã o cD-"na'eqimcnto do licitantes, L e a n d r o O a l l a g n o l -

P r e g o e i r o 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 4 0 / 2 0 1 8 . 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e N o v o P r o g r e s s o lorna público 

i o Pregão Presencial n" 0 4 0 / 2 0 1 8 c o m data de abertura 

- : 2 / a 2 / 2 0 1 8 as 0B:30b, que versa sobre Contratação 

,. , mpresa Para Aquisição de Veículos Espécie Ambulância 

' P O A", Destinados a atender a Secretaria de Saúde do 

^«-"cipio de Novo Progresso/Pa, Termo de Com p r o m i s s o n ° 

:ti3:iC31/17IH162B132, foi considerado D E S E R T A pelo não 

C O—pareelmenio de licitantes. Atendimento ao Público das 0 7 : 0 0 

•s : I 0 C - . L e a n d r o O a l l a g n o l - P r e g o e i r a . 

P r o t o c o l o : 3 4 5 5 4 7 

:Uíí:í-}-:iTlJRA MUNICIPAL 
,T Ó B I D O S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C o n t r a t o n ° . D 1 / 2 0 1 S / P M O . O R I G E M : D I S P E N S A D E 

U C I T A Ç Ã O N*. 0 1 3 / 2 0 1 8 / P H O . 

Gptoto Contratação de Empr e s a e s p e c i a l u a d a para a execução 

c r (l3-a Civil de Construção d a Escola São Benedito, C o m 06 

s,i iis, na Comunidade do Siiéneto - Óbidos - PA. Contratada: 

v(JMI:RO Bi t I G U M R A SERVIÇOS LIDA - EPP, C N P ) : 

: ' <i:i9.4:7/BD01 20, Valor global. R S 98.657,56. Vigência: 

- . ' > / ? . à 19/10/2D18. F r a n c i s c o l o s é A l f a i a d e B a r r o s -

P - c f e i t o M u n i c i p a l d c Ó b I d o s / P A , 

P r o t o c o l o : 3 4 5 5 4 8 

P R L F L I T U R A MUNICIPAL 

DH OURÉM 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R É M 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O D E S E R T A 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L 0 0 8 / 2 0 1 8 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e O u r é m , através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria rfi 3 3 1 / 2 0 1 8 

de 28 de Março tle 2018, no uso de s u a s atribuições Legais, 

t o m a público, para conbecimemo dos Interessados, que o Pregão 

Presencial - S R P n" 0 0 8 / 2 0 1 8 , com sessão marcada para o dia 15 

(quinze) do mês de junho de dois ml! e dezoito (2018), ãs nove 

horas cufo ob)eto é Aquisição de 03 unidades de PÃ Carregadeira 

sobre rodas, potencia mimma 152 HP. capacidade d a Caçamba 

de 1,53 a 2,30 M>, peso opeiactonal de 10216 Kg,não houve 

comparecimento de licitantes, sendo a sessão encerrada como 

D E S E R T A . 

P r o t o c o l o : 3 4 5 5 4 9 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 

DE PARAUAPEBAS 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I O P A L D C P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N": 2 0 1 8 0 4 0 5 

O R I G E M : D I S P E N S A DE LICITAÇÃO N» 7 / 2 0 1 8 - 0 0 2 S E M S A 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

CONTRATADA: MJI.M.HUNIZ COMÉRCIO 8 SE R VIÇOS-EIREU-ME 

O B I E T O : Aquisição emergenclal de 10.000 (dez mil) testes 

rápidos de Leishmaniose Visceral Canina, pata diagnóstico 

rápido e preciso de leishmaniose nos cães, tendo e m vista o 

aumento do número de casos de leishmaniose e m humanos nos 

últimos m e s e s , para atendei a dem a n d a da Secretaria Municipal 

de Saúde, e m Parauapebas, Estado do Pará. 

VALOR TOTAL « í 625.000,00 (seiscentos e vinte e Onco m» reais) 

VIGÊNCIA: 31 de lulho de 2018 a 31 de Outubro de 2018 

DATA DA ASSINATURA: 31 de Jultio de 2018 

P r o t o c o l a : 3 4 5 0 8 1 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A H U N i a P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O 1<> T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O N> 2 0 1 8 0 1 5 9 

O R I G E M : CONTRATO no 20180159 

D E C O R R E N T E : CONVITE N O 1 / 2 0 I 7 - 0 0 7 S E M O B 

CONTRATANTE: P R E F E H U R A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ 

S E M O e 

O B ) E T O : CONTRATAÇÃO D E EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE R E F O R M A S E MELHORIAS NO PRÉDIO DO PROCON DE 

PARAUAPEBAS - PA. 

CONTRATADO: L. L. SOLUÇÕES E SERVIÇOS E I R E U - E P P . 

VALOR INICIAL DO CONTRATO: RS 145.912,29 (cento e 

quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e d o » r e a » e vinte e 

nove centavos). 

VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 01 de Março de 2018 a 01 de 

Agosto de 2018. 

VALOR DO CONTRATO APÓS 1" T A C : Inalterado 

VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1° T A C : 01 de Março de 2018 a 

30 de Outubro de 2018. 

PRAZO ADITADO NO l o J A C : 90 ( n o v e n u ) dias (01 de Agosto de 

2018 a 30 de Outubro de 2018). 

DATA DO ADITIVO: 0 1 / 0 8 / 2 0 1 8 

P r o t o c o l o : 3 4 5 0 8 5 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N>: 2 0 1 B 0 4 0 6 

O R I G E M : PREGÃO N" 9/2 0 1 7 - D 0 4 S E M A D 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DOS D I R E I T O S DA MtAHER 

CONTRATADA: PLASMOBRAS LTDA-ME 

O B I E T O : AqutsiçÃn de material de consumo (géneros 

alimentícios-açúcar, café e leite, água mineral, gelo, gás de 

cozinha, descartáve» e géneros de cozinha e limpeza) que 

atenderá todas as Secretarias, Coordenado rias e Departamentos 

da Prefeitura Munkipal de Parauapebas, estado do Pará. 

VALOR TOTAL: R$ 2.652,78 (dois mil seiscentos e cinquenta e 

d o » r e a » e setenta e oito centavos). 

V I G Ê N Q A : 01 de Agosto de 2018 a 01 de Março de 2019 

DATA DA A S S I N A T U R A : 01 de Agosto de 2018 

P r o t o c o l o : 3 4 5 0 8 2 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N<>: 2 0 1 B 0 4 0 7 

O R I G E M : PREGÃO N" 9 / 2 0 1 7 - 0 0 8 S E M A D 

CONTRATANTE: P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CONTRATADA: ).B.C.M, EQUIPAMENTOS E SI S T E M A S LTDA 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para 

Fameclmento, ir»talação e manutenção preventiva e corretiva 

de plataforma Integrada de suporte o perada na! composta 

por módulos de gestão integrada de unidades educactona», 

úrgãos e entidades d a administração direta e indireta, 

visando a Implementação de politicas públicas voltadas á 

erradicação da evasão e inassiduldade, incremento da eficácia 

dos planejamentos e aumento da segurança das unidades 

educactona», órgãos e entidades da admin»tração direta e 

Indireta, composto por equipamentos, softwares e serviços no 

município de Parauapebas, estado tio Pará. 

VALOR TOTAL: R J 295.484,00 [duzentos e noventa e cinco mH, 

quatrocentos e oitenta e quatro r e a » ) . 

VIGÊNCIA: 01 de Agosto de 2018 a 01 de Agosto de 2019 

DATA DA A S S I N A T U R A : 01 de Agosto de 2018 

P r o t o c o l o : 3 4 5 3 2 2 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I O P A L D E P A R A U A P E B A S 

A V I S O D E P R O R R O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 9/20ia-006SEMSA 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S , mediante 

a Pregoeira devidamente designada, comunica a lodos os 

Interessados que a data de Abertura referente ao PREGÃO 

P R E S E N C I A L NO 9 / 2 0 1 B - D 0 6 S E M S A , cu)o ob)elo é a Registro de 

Preços para contratação de serviços continuados de copelragem, 

limpeza e conservação, portaria e serviços de transporte para 

cobrir a s dem a n d a s da Secretaria Munkipal de Saúde do 

Munkipto de Parauapebas, Estado do Para, fica prorrogada para 

o dia 1 5 / 0 8 / 2 0 1 8 ás 09:00 hrs, na sala de reunião da Comssão 

Permanente de Lkltação, na Secretaria da Fazenda - 5EFAZ, 

tocallzada no Centro Adinin»tratlvD d a PMP - Bairro Beira rio 

II - Parauapebas, Estado do Pará, e m razão de alterações feitas 

através do S E G U N D O ADITIVO que encontra-se na integra 

no site www.parauapebas.pa.eQv.hr e na recepção da sala de 

Lknações e Contratos da PMP. 

PARAUAPEBAS - PA, 02 de Agosto de 2018. 

F A B I A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

Pregoeira 

P r o t o c o l o : 3 4 5 3 2 5 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E D I S P E N S A O E U C I T A Ç Ã O 

A C o m i s s ã o d e U c i t a ç i o do Mu n i c í p i o d e P A R A U A P E B A S , 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em cumprimento 

á ratificação procedida peto Sr. JOSÉ DAS D O R E S COUTO, faz 

publkar o extraio resumido do processo de dispensa de lkltação 

a seguir: 

Ob)eto: Aqutolção emergenclal de 10.000 (dei mH] testes 

rápidos de LeWhmanlose Visceral Canina, para dlagnóstko 

rápido e preciso de le»hmanlose nos cães, tendo e m v » t a o 

aumento do número de casos de le»hmanlose e m humanos nos 

últimos m e s e s , para atender a dem a n d a da Secretaria Munldpal 

de Saúde, e m Parauapebas, Estado do Pará. 

Contratado: M.A.H.MUNIZ COMÉRCIO 8 SERVIÇOS-EIREU-ME 

Fundamenta Legal: art. 24, lnc»o IV , da Lei n<> 8.666/93 e s u a s 

alterações posteriores. 

Declaração de Dispensa de Lkltação emitida pela Comissão 

de Lkltação e ratificado peto Sr. JOSÉ DAS D O R E S COUTO, 

Secretário Munkipal de Saúde. 

PARAUAPEBAS - PA, 31 de Julho de 2018 FABIANA D E S O U Z A NASaMEHTO 
C o m » s ã o de L k lia ção 

Presidente 

P r o t o c o l a : 3 4 5 0 8 3 



-X. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S % \ 
A1>^ rx\ O l 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mem. N° 563/2018-CPL 
Óbidos (PA), 10 de Agosto de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo n° 

172/2018, referente à Dispensa de Licitação n° 

013/2018/PMO, que tem como objeto a 

Contratação de Empresa especializada para a 

execução de Obra Civil de Construção da Escola 

São Benedito, Com 08 salas, na Comunidade do 

Silêncio - Óbidos - PA. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Heranildo M. / 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

Pjia Dep. ^imundo Cfiaves TT 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Parã 



PREFEITURA MUNIC IPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: conlroleobidosa;gmaiI.com 

Mem. Ŵ - 149/2018-CI 

Óbidos(PA), 10 de A g o s t o de 2018. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Pa ra : Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL 

A análise ao P r o c e s s o n**. 172/2018/PMO, 

r e f e r e n t e à Dispensa de Licitação n° 

013/2018/PMO^ que tem p o r o b j e t o 

Contratação de empresa e s p e c i a l i z a d a p a r a 

a execução de Obra C i v i l de Construção da 

Escola São Benedito, com 08 salas, na 

Comunidade do Silêncio - Óbidos ~ PA, o 

mesmo segue com P a r e c e r do Con t r o l e 

I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o 

e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

Ana P&h^anes éSiqueira 
Cpordefcadora da Inidade do 
y / C o n t wtTTTTt* rn o 
D e a e t o n" 252/2017 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



Parecer de Regularidade do Controle Interno 

PREFEITURA DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidosfl,gmaii.com 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o 

do M u n i c i p i o de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n° 0252/2011, 

d e c l a r a , p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios 

do E s t a d o do Pará, nos t e r m o s do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N° , 

11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u o Processo 

Adailnlstrativo n^ 172/2018, r e f e r e n t e à Dispensa de Licitação 

013/2018/PMO, t e n d o como o b j e t o Contratação de en^resa especializada para 

a execução de Obra C i v i l de Construção da Escola São Benedito, com 08 

salas, na Comunidade do Silêncio - Óbidos - PA, com base nas r e g r a s 

i n s c u l p i d a s p e l a L e i n ° . 8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s 

c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a i n d a , que: 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 
c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o á análise jurídica; 

• O v a l o r c o n t r a t a d o está de a c o r d o com os v a l o r e s p r a t i c a d o s no 
mercado; 

• O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u com os Princípios da M o r a l i d a d e , 
I m p e s s o a l i d a d e , L e g a l i d a d e , P r o b i d a d e , P u b l i c i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 10 de A g o s t o de 2018 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
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